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CONCORRENCIA ELETRONICA: N.° 001/2026 PROCESSO LICITATORIO N.° 002/2026

LOCAL DA DISPUTA (PLATAFORMA ELETRONICA): www.portaldecompraspublicas.com.br

OBJETO

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA CONSTRUGCAO DO MERCADO DA FE

IRA NA SEDE

DO MUNICIPIO DE MACURURE-BA, conforme especificagcdes constantes do Projeto Basico.

ABERTURA DA HABILITACAO: 18/02/2026 as 09h01min (horéario de Brasilia).

DATA DA DISPUTA DE PRECOS: 18/02/2026 as 09h01min (horério de Brasilia).

REGISTRO DE PRECOS INSTRUMENTO ~
VISTORIA CONTRATUAL TIPO DE LICITACAO
TERMO DE CONTRATO
NAO SIM GLOBAL
PARTICIPACAS:SE EMPRESAS RESERVA COTA CARANTIA
ME/EPP
SIM NAO SIM
OBSERVACOES GERAIS

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO REGIME DE EXECUCAO:
EMPREITADA POR PRECO UNITARIO MODO DE DISPUTA: ABERTO
FASE INVERTIDA

Informacdes: copelprefeitura.macurure@gmail.com

Diario Oficial: Prefeitura de MACURURE https://diario.macurure.ba.qgov.br/homepage

PNCP: SIM

CONDUTOR DO CERTAME:

José Ronildo Rodrigues Araujo
Agente de Contratagdao.
Decreto n°. 003 de janeiro de 2024.
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EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 MODALIDADE — CONCORRENCIA
ELETRONICA N° 001/2026

T1P O-MENOR PRECO

O MUNICIPIO DE MACURURE, Estado da Bahia, por meio do Agente de Contratagao, torna
publica e da ciéncia aos interessados que farad realizar licitacdo na modalidade
CONCORRENCIA PUBLICA, tipo MENOR PRECO, SOB A FORMA DE EXECUCAO
INDIRETA, nos termos da Lei Federal N° 14.133, de 2021, da Lei Complementar n° 123, de
2006, bem como as demais legislacdes correlatas e demais exigéncias previstas neste Edital
e seus Anexos, que objetiva a CONSTRUCAO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO
MUNICIPIO DE MACURURE-BA DO MUNICIPIO DE MACURURE-BA, conforme
especificacdes constantes do Projeto Basico. A cépia da integra deste Edital ficara disponivel
para vista pelos interessados no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP) e no Site
Prefeitura _de MACURURE https://diario.macurure.ba.gov.br/homepage bem como os
elementos que o integram, assim como (memorial descritivo, Planilha Orcamentéria, Plantas
e pré-projetos).

1. DO OBJETO E DO VALOR

1.1 O objeto desta licitagdo € a CONSTRUCAO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO
MUNICIPIO DE MACURURE-BA DESTE MUNICIPIO, conforme especificagdes constantes
do Projeto Bésico, conforme especificacfes e demais elementos técnicos constantes no
Projeto Basico e demais Anexos deste Edital.

1.2. O valor estimado para a presente licitacdo é de R$ 2.489.508,31 (Dois milh&es,
guatrocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e trinta e um centavos),
cotado em moeda nacional (Real) na forma da planilha orcamentaria que se anexa a este
instrumento.

TIPO: MENOR PRECO para obras e Servigos de Engenharia.
1.3. As despesas para atender a esta licitacdo estdo programadas em dotacdo

or¢camentaria propria, prevista no orcamento para o exercicio em curso, na classificacdo
abaixo:
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ORGAO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

UNIDADE 020601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA - ( 2026 )

SECRETARIA 1.021 - CONSTRUCAO / READEQUACAO DE EQUIPAMENTOS E PREDIOS
PUBLICOS

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE/ RECURSO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalagbes

1700 - Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos Congéneres da
Uni&o
1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO | - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACOES TECNICAS/PROJETO
BASICO

1.4.2. ANEXO Il - PO — PLANILHA ORCAMENTARIA

1.4.3. ANEXO Ill - CFF — CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO

1.4.4. ANEXO IV - PLANTAS E DESENHOS

1.4.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preco.

1.4.6. ANEXO VI — Modelo de declaracdo de que atendem aos requisitos de habilitagéo,
e o declarante respondera pela veracidade das informacdes prestadas, na forma da lei.
1.4.7. ANEXO VII- Modelo de atestado de visita.

1.4.8. ANEXO VIl — Modelo de declaragéo de que o licitante tomou conhecimento de
todas as informacdes e das condicdes locais para o cumprimento das obrigacdes objeto da
licitacdo.

1.4.10 — ANEXO IX - Modelo de declaracdo de microempresa, de empresa de pequeno
porte, nos termos do artigo 4°, 8 2° da Lei n® 14.133/21.
1411 —ANEXO X — Modelo de declaragdo que ndo emprega menor de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprego menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII, do art. 7°, da Constituicdo Federal/88.

1.4.12. ANEXO XI — Minuta de Contrato
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2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO

2.1. Poderdo participar desta Licitagdo os interessados pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitagdo, conforme disposto nos respectivos atos
constitutivos, que atenderem a todas as exigéncias, inclusive quanto a documentacao,
constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam com Credenciamento regular inicio da
Sessao Publica

2.2. N&o podera disputar a licitagdo ou participar da execugéo da execugado do contrato,
direta ou indiretamente:
2.2.1. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

juridica, quando a licitagdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

2.2.2. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracéo do projeto
basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagcdo versar sobre obra, servigcos
ou fornecimento de bens a ela necessarios.

2.2.3. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitag@o, impossibilitada de
participar da licitagdo em decorréncia de sancéo que lhe foi imposta.
2.2.4. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade contratante ou com agente
publico que desempenhe funcdo na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do
contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibicdo constar expressamente do edital de
licitac&o.

2.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

2.2.6. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho
infantil, por submissédo de trabalhadores a condicbes analogas as de escravo ou por
contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacéo trabalhista.

2.2.7. gue se enquadrem nas vedagdes previstas no artigo 9°, 88 1° e 2° da Lei n°® 14.133,
de 2021.

2.3. Sera permitida a participacdo de cooperativas, desde que:

2.3.1. a constituicdo e o funcionamento da cooperativa observarem as regras

estabelecidas na legislacdo aplicavel, em especial a Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de
1971, a Lei n® 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n° 130, de 17 de abril
de 20089.

2.3.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuacdo em regime cooperado, com
reparticao de receitas e despesas entre os cooperados.

2.3.3. Qualquer cooperado, com igual qualificacdo, for capaz de executar o objeto
contratado, vedado a Administrac&o indicar nominalmente pessoas.

2.3.4. O objeto da licitacao referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na
Lei n® 12.690, de 19 de julho de 2012, a servigcos especializados constantes do objeto social
da cooperativa, a serem executados de forma complementar a sua atuacao.
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2.4. Da participacdo das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP):
24.1 - Seraregida pela Lei Complementar N° 123/2006.

24.2 - N&o poderéao se beneficiar do tratamento juridico diferenciado previsto na Lei
Complementar N° 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte
(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusdes previstas no Art. 3°, 84° da mencionada
lei.

2.5. O descumprimento de qualquer condicdo de participacdo acarretara a inabilitacéo
do licitante.
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o DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1. Até 3 (trés) dias Uteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa podera
impugnar ou solicitar esclarecimento deste Edital por irregularidade na aplicacdo da lei
14.133 de 2021.

3.2. A impugnacdo ou pedido de esclarecimento devera ser realizado por forma
eletrénica (e- mail) ou presencial, através do endereco CONCORRENCIA ELETRONICA
Prefeitura de MACURURE (https://MACURURE.ba.gov.br/diario-oficial/) ou PLATAFORMA
ELETRONICA: www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. A resposta a impugnacédo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada em sitio
CONCORRENCIA ELETRONICA oficial PLATAFORMA ELETRONICA:
www.portaldecompraspublicas.com.br e no diério oficial desta Prefeitura no prazo de até 3
(trés) dias uteis, limitado ao dltimo dia util anterior a data da abertura do certame.

3.4. Acolhida a impugnacéo, e esta impactar na reformulacéo da proposta, sera definida
e publicada nova data para a realizagcdo do certame, conforme art. 55, 81° da Lei n°
14.133/21.

3.5. As impugnagcdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem 0s prazos previstos
no certame.

3.6. A concesséao de efeito suspensivo a impugnacéo é medida excepcional e devera ser
motivada pelo agente de contratacdo, nos autos do processo de licitagao.

3.7. A resposta ao pedido de esclarecimento sera divulgada em sitio PLATAFORMA
ELETRONICA: www.portaldecompraspublicas.com.br e no diério oficial desta Prefeitura no
prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do
certame, podendo o Agente de contratacdo requisitar subsidios formais aos responsaveis
pela elaboragcdo do Edital e dos anexos.

3.8. Acolhida a impugnacdo, sera definida e publicada nova data para a realizacdo do
certame, se houver impacto na formulagdo de propostas.

4 . DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA

4.1. O Credenciamento permite a participacéo dos interessados na modalidade licitatoria
Concorréncia, em sua forma eletronica.

4.2. O cadastro na PLATAFORMA ELETRONICA:
www.portaldecompraspublicas.com.br e no diario oficial desta Prefeitura devera ser feito por
meio de certificado digital.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
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licitante ou de seu representante legal e a presuncdo de sua capacidade técnica para
realizacdo das transacdes inerentes a esta Concorréncia.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transac¢des efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do
provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora da licitacdo por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais
e manté-los atualizados junto aos 6rgéos responsaveis pela informacéo, devendo proceder,
imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique incorre¢céo ou
agueles se tornem desatualizados;

4.5.1. A nao observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificacédo
no momento da habilitacao.

51 - DA VISITACAO AO LOCAL DA PRESTACAO DOS SERVICOS

51.1 As empresas interessadas, caso julguem necessario, poderao visitar o local da obra
para tomar conhecimento de aspectos técnicos peculiares da mesma, até o terceiro dia
anterior a data marcada para abertura, periodo em que estara disponivel um servidor do
Municipio para as apresentagdes e que também sera fornecido atestado de visita ao local da
obra, conforme Anexo — ANEXO IX.

5.1.2 O atestado de visita constituird apenas mero registro de visitacdo, ndo constituindo
documento habilitatorio.
5.1.3 As visitas deverdo ser requeridas ao Setor de Projetos por e-malil

depto.projetoseconvenios@gmail.com e realizadas por responsavel pela da empresa em
dias e horérios previamente agendados junto ao setor de engenharia ou infraestrutura deste
Municipio.

5.1.4 Caso a interessada opte por ndo realizar a visita técnica, devera declarar por
escrito, conforme modelo constante do Anexo - X, que considera-se satisfeita com as
informacgdes constantes do Projeto Bésico e que assume toda e qualquer responsabilidade
pelas peculiaridades do local da execucdo da obra, sem pretender acréscimos financeiros
ou quantitativos futuros.

5.1.5 A declaragcao devera ser apresentada juntamente com a documentacao relativa a
qualificac&o técnica, sob pena de inabilitagao.

5.1.6 Caso a empresa julgar necessario fazer a visita técnica, a mesma devera ser feita
por engenheiro que faca parte do quadro técnico da empresa.

5.2 DA FASE DE HABILITACAO

521 Na presente licitacdo, a fase de habilitacdo antecedera as fases de apresentacao
de propostas e lances e de julgamento:

‘A fase referida no inciso V do caput deste artigo podera, mediante ato motivado com
explicitagcdo dos beneficios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos Ill e IV do
caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitagéo”. Art. 17 §1° da
lei 14.133/21.
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A importancia dessa mudanca, tem motiva¢des plausiveis, visando acolhimento da melhor
proposta, aquela que em tese sera instrumento de execugdo com maior probabilidade de
éxito, uma vez que, eliminam-se os licitantes que blefam e os mergulhadores de precos e os
chamados licitantes robds ou coelho. Por se tratar de um objeto que nem sempre o MENOR
PRECO é a melhor proposta.

A inversdo de fases é necessaria porque 0 elemento mais critico para a selecado das
propostas é a comprovacdo da capacidade técnica das empresas participantes. E
imprescindivel verificar, inicialmente, se as empresas possuem 0S recursos e expertise
necessarios para assegurar a execucao do contrato de maneira eficiente e segura ao longo
do prazo de vigéncia. Somente apds a validacdo dessa aptiddo técnica é que serd avaliada
a proposta econdémica.

5.3. A documentacgao de habilitagdo devera ser acondicionada/anexada de forma prévia
considerando a inversao de fases, até o dia e horario marcado, no campo apropriado indicado
pelo sistema da concorréncia eletronica, exigidos neste Edital, ocorrendo por meio de chave
de acesso e senha;

5.3.1L O envio da proposta INICIAL devera ser acondicionada/anexada de forma prévia
considerando ainverséo de fases, até o dia e horario marcado, no campo apropriado indicado
pelo sistema da concorréncia eletronica, exigidos neste Edital, ocorrendo por meio de chave
de acesso e senha e o envio da proposta READEQUADA, solicitada pelo agente de
contratacdo 0 envio no prazo de até 02 (duas horas), somente do arrematante
provisoriamente vencedor, no campo apropriado indicado pelo sistema da concorréncia
eletronica exigidos neste Edital, ocorrera por meio de chave de acesso e senhag;

5.3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do
sistema, que:

5.3.2.1. esta ciente e concorda com as condi¢cbes contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento convocatorio;

5.3.2.2. nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constitui¢cao;

5.3.2.3. nado possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou for¢gado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso Il do
art. 5° da Constituicdo Federal;

5.3.2.4. cumpre ou ndo as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas
especificas.

5.3.2.5. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo

préprio do sistema eletronico, que cumpre 0s requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

5.3.2.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico, que
cumpre 0s requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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observado o disposto nos 88 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

5.3.2.7. no item exclusivo para participacdo de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalagao do campo “nao” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.3.2.8. nos itens em que a participacdo nao for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo “ndo” apenas produzira o efeito de o
licitante ndo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
5.3.2.9. A falsidade da declaracdo de que trata o item acima sujeitara o licitante as
sancdes previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.3.3. Incumbira ao licitante acompanhar as operacdes no sistema eletrénico durante a
sessdo publica da Concorréncia, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de
negocios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexao.

5.4, Os valores da proposta de pregcos deverdo ser cotados em moeda nacional (Real);
2.5. Serdo obrigatoriamente apresentados, além do resumo da proposta de pregos, as
planilhas referentes a:

5.5.1. Planilha Orgamentaria,;

5.5.2. Cronograma fisico-financeiro;

5.5.3. Planilha de Composicédo analiticas unitarias;

5.5.4 Composic¢éao unitéria do BDI

5.5. . Serédo desclassificadas as propostas, nos termos do artigo 59, da Lei n°® 14.133/2021,
que:

5.5.1. contiverem vicios insanaveis;

5.5.2. ndo obedecerem as especificacdes técnicas pormenorizadas no edital;

5.5.3. apresentarem pregos inexequiveis ou permanecerem acima do orgcamento
estimado para a contratacao;

5.5.4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;
5.5.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigéncias do edital, desde
que insanavel,

5.5.6. a verificagdo da conformidade das propostas podera ser feita exclusivamente em

relacdo a proposta mais bem classificada, nos termos do §1° do artigo 59, da Lei n°
14.133/2021.

5.5.7. a Administragcdo podera realizar diligéncias para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 5.5.4,
nos termos do 82°, do artigo 59, da Lei n® 14.133/2021;

5.5.8. para efeito de avaliacdo da exequibilidade e de sobrepreco, serdo considerados o
preco global, os quantitativos e 0s pre¢os unitarios tidos como relevantes, observado o
critério de aceitabilidade de pregcos unitario e global fixados neste edital, conforme as
especificidades do mercado correspondente, nos termos do 83°, do artigo 59, da Lei n°
14.133/2021.

5.5.9. serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor or¢ado pela Administracdo, nos termos do 84°, do
artigo 59, da Lei n° 14.133/2021.

5.5.10. sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor or¢cado pela Administracdo, equivalente a diferenca
entre este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de
acordo com a Lein®14.133/21.
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5.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverédo estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Agente de Contratacfes suspendera a sessao, informando no “chat” a nova data e horario
para a continuidade da mesma.

5.8. Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitacdo, seja por nao
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrénico dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitario e total e seus itens.

6.2. Descricdo detalhada do objeto, contendo as informag¢des similares a especificagcdo
do projeto basico.

6.3. Todas as especificagcfes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou servigos.

6.5. A Contratada devera arcar com o0 6nus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo
de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da licitacéo, observado as disposi¢cfes da
Lei n®14.133/2021.

6.6. Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior as necessidades da contratante, a Administracdo devera efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos servicos demandados e
executados, concomitantemente com a realizacdo, se necessario e cabivel, de adequacao
contratual do quantitativo necessario, com base na alinea "b" do inciso | do art. 124 da Lei n®
14.133/2021.

6.7. A empresa € a Unica responsavel pela cotacao correta dos encargos tributarios.

Em caso de erro ou cotagdo incompativel com o regime tributario a que se submete, serdo
adotadas as orientagcdes a seguir:

6.7.1. cotacdo de percentual menor que o adequado: o percentual sera mantido durante
toda a execucgao contratual;
6.7.1. cotacdo de percentual maior que o adequado: 0 excesso serd suprimido,

unilateralmente, da planilha e havera glosa, quando do pagamento, e/ou reducéo, quando
da repactuacdao, para fins de total ressarcimento do débito.

6.8. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotacdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses, devendo o licitante ou contratada
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apresentar ao agente de contratacdo ou a fiscalizagdo, a qualquer tempo, comprovacao da
adequacao dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
dos servicos, serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente.
6.10. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposi¢des nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Projeto Béasico, assumindo
0 proponente 0 compromisso de executar 0s servicos nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades
e qualidades adequadas a perfeita execugédo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituicéo.

6.11. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo
de exclusiva responsabilidade do licitante, n&o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteracéo sob alegacéao de erro, omiss&o ou qualquer outro pretexto.

6.12. O prazo de validade da proposta € fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentagao.

6.13. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de
regéncia de contratagdes publicas, quando participarem de licitagdes publicas.

6.14. No caso de alguma inconsisténcia no descritivo dos itens entre o Edital e o
constante na plataforma da Concorréncia, devera ser considerado o descritivo do Edital.
6.15. Os documentos listados no item da Habilitagdo deverédo ser anexados no sistema

juntamente com o cadastro da proposta, previamente a abertura da sesséo publica e sua
auséncia ensejara em desclassificacao.

6.15.1 — DA GARANTIA DA PROPOSTA.

6.15.1.1.  Seréa exigido garantia de 1% do valor da proposta inicialmente apresentada,
vedada a identificacdo do licitante na fase em precede a disputa de precos sob pena de
desclassificacéo da proposta.

6.16. Caberé ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

6.16.1. caucdo em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidacdo e de custddia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia;

6.16.2. seguro-garantia, com comprovante de pagamento;

6.16.3. fianca bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.

6.16.3.1. prazo de vigéncia da apodlice sera de 60 dias nos termos do artigo 96 e 97, da
Lei n® 14.133/21.

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema
eletrnico, na data, horario e local indicados neste Edital.

7.2. Apés a fase de julgamento de habilitagdo o Agente de Contratacdo verificara as
propostas inicialmente apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que néo
apresentaram seguro garantia da proposta, ndo estejam em conformidade com os requisitos
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estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis, ilegalidades, ou ndo apresentem
as especificacfes exigidas no Projeto Basico ou estudo técnico preliminar.

7.2.1. Deveré ser apresentada, sob pena de desclassificacdo, declaracdo de que suas
propostas econbmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposi¢cao do artigo 63, 81°, da Lei n®
14.133/2021.

7.2.2. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.3. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente as licitantes habilitadas participardo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratacéo e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva entre aqueles licitantes que foram considerados habilitados,
os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrbnico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance devera ser ofertado pelo valor global.

7.7 Os licitantes poder&o oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para
abertura da sesséo e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que

incidira tanto em relacdo aos lances intermediarios quanto em relacao a proposta que cobrir
a melhor oferta ficara livre, podendo o agente de contragdo negociar esse percentual.

7.10. Serd adotado para o envio de lances na concorréncia eletrénica o modo de
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarao lances publicos e abertos.

7.11. A etapa de lances da sessao publica tera duragédo de dez minutos e, apds isso,
sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos altimos
dois minutos do periodo de duragédo da sesséo publica.

7.12. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera
de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

periodo de prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediarios.

7.13. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao
publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme
a ordem final de classificacao.

7.14. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacéo a proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocacdes.
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7.15. Apés o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para
apresentar lances intermediarios.

7.16. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do licitante;

7.17. No caso de desconexdo com o Agente de Contratacdo, no decorrer da etapa
competitiva da Concorréncia, o0 sistema eletrébnico podera permanecer acessivel aos
licitantes para a recepcao dos lances.

7.18. Quando a desconexao do sistema eletrénico durante a disputa para o Agente de
Contratacao persistir por tempo superior a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e
reiniciada somente ap06s decorridas vinte e quatro horas da comunicacéo do fato pelo Agente
de Contratac&o aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacao.

7.19. O critério de julgamento adotado sera MENOR PRECO , conforme definido em
anexos acompanhados a este Edital.

7.20. Caso o licitante n&o apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
7.21. Em relac&o a participagcdo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagdo automatica, junto a Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificard em coluna propria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparacao com
os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006.

7.22. Nessas condi¢cdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
gue se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serao
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar
uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apés a
comunicacao automatica para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificagédo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, serda realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderd apresentar melhor oferta.

7.26. S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre
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lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

1.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera
aguele previsto no art. 60, da Lei n°® 14.133 de 2021, portanto, se ndo houver desempate,
sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos produzidos ou prestados
por:

7.27.1.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do 6rgéo
ou entidade da Administracdo Publica Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitagcdo
realizada por 6rgdo ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize;

7.27.1.2. Empresas brasileiras;

7.27.1.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

7.27.1.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigac&o, nos termos da Lei n° 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora seré sorteada pelo sistema eletronico,

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, o Agente de Contratacao
devera encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacdo em
condicdes diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratacédo solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo
de 02:00 horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociacdo
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessarios a confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

7.29.3. E facultado ao Agente de Contratagdo prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitagao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.30. Apo6s a negociacdo do preco, o Agente de Contratacéo iniciara a fase de aceitacdo
e julgamento da proposta.

7.31. A negociacdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificacdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a
negociacdo, for desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do preco
maximo definido pela Administragc&o, nos termos do § 1° do artigo 61 da Lei n°® 14.133/21.

8. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1 Apoés andlise da habitacdo e encerrada a disputa, o pregoeiro verificara e
convocara o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condi¢fes de
participacdo no certame ao referido item, conforme previsto no art. 14 da Lei n°® 14.133/2021,
legislacdo correlata e do edital, ou seja especialmente quanto a existéncia de sancao que
impeca a participagdo no certame ou a futura contratagdo, mediante a solicitacdo da
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documentacéo de habilitag&o:

8.2 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societéarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §19).

8.3 O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual
desclassificacdo. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).

8.4 Constatada a existéncia de sancdo, o licitante sera reputado inabilitado, por falta
de condigéo de participagéo.

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado

de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio,
em conformidade com os itens deste edital.

8.6 Verificadas as condi¢cOes de participagao e de utilizagéo do tratamento favorecido,
0 pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequac¢éo ao
objeto e a compatibilidade do prego em relagdo ao maximo estipulado para contratacdo neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30
de setembro de 2022.

8.7 Sera desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1 contiver vicios insanaveis;

8.7.2 nao obedecer as especificacdes técnicas contidas no Projeto Basico;

8.7.3 apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo

definido para a contratacdo, sendo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgcado pela Administracao,
independentemente do regime de execuc¢ao;

8.7.4 nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;
8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou
seus anexos, desde que insanavel.

9. AINDA NA FASE DE JULGAMENTO

9.1. Verificadas as condi¢des de participacdo e de utilizacdo do tratamento favorecido, o

agente de contratacdo examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a
adequacdo ao objeto e a compatibilidade do pregco em relacdo ao maximo estipulado para
contratacdo neste Edital e em seus anexos.

9.1. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

9.1.1. contiver vicios insanaveis;

9.1.2. ndo obedecer as especificacfes técnicas contidas no Projeto Basico;

9.1.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo

definido para a contratagdo, sendo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor or¢cado pela Administragao,
independentemente do regime de execuc¢ao;

9.1.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou
seus anexos, desde que insanavel.
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9.1.5. No caso de servicos de engenharia, serdo consideradas inexequiveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor or¢ado
pela Administracdo, independentemente do regime de execucéo.

9.1.6. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orcado pela Administracdo, equivalente a diferenca
entre este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de
acordo com a Lei;

9.1.7. Em relagdo a garantia adicional, caso o licitante apresente proposta inicial inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orcado pela Administracdo, jA devera ser
apresentada garantia junto com a documentacao de habilitaco.

9.1.8. Em caso de lances, serd exigido garantia dessa diferenca.
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10 - LICITANTE VENCEDOR

10. Em se tratando de servicos de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a
apresentar a Administracao, por meio do sistema eletrénico:

10.1.1. Resumo da proposta de pregos

10.1.2. Planilha Orgamentaria;

10.1.3. Cronograma fisico-financeiro;

10.1.4. Planilha de Composic¢é&o analiticas unitarias;
10.1.5. Composi¢éo unitaria do BDI

10.2. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que ndo haja majoragéo do preco.

10.2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que néao
alterem a substancia das propostas;
10.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a

indicac&o de recolhimento de impostos e contribuicbes na forma do Simples Nacional,
quando ndo cabivel esse regime.

10.3. Serdo desclassificadas as propostas, nos termos do art. 59, da Lei n® 14.133/2021, que:
10.3.1. . contiverem vicios insanaveis;

10.3.2.  né&o obedecerem as especificacdes técnicas pormenorizadas no edital;

10.3.3.  apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigéncias do edital, desde
que insanavel.

10.3.4. apresentarem precos inexequiveis ou permanecerem acima do or¢gamento
estimado para a contratacao;

10.3.5. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administracéo;

10.3.6. A Administracdo podera realizar diligéncias para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item
8.16.5, nos termos do §2°, do artigo 59, da Lei n® 14.133/2021.

10.4. Na hipotese de necessidade de suspensdo da sessdo publica para a
realizagéo de diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessao

publica somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo,
vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada em ata.
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10.5. O agente de contratacdo podera convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de até 02:00
horas, sob pena de ndo aceitacdo da proposta.

10.6. E facultado ao agente de contratacdo prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitacdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo
10.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitagcdo pelo Agente de contratacao,

destacam-se as planilhas readequadas com o valor final ofertado.

10.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverdo refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

10.8. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacao da
proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo agente de
contratacao, desde que ndo haja majoragao do preco.

10.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que néo alterem
a substancia das propostas;

10.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicacao de
recolhimento de impostos e contribuicées na forma do Simples Nacional, quando néo cabivel
esse regime.

10.9. Parafins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagcdes do objeto,
poderd ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante do servico ou da area
especializada no objeto.

10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratagcéo
examinara a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificagéao.

10.11. Havendo necessidade, o agente de contratacdo suspendera a sessao,
informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma.

10.12. Nos itens para a participagcdo de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta ndo for aceita, e antes de o agente de contratacdo passar a
subsequente, havera nova verificacao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

10.13. Encerrada a andlise dos documentos de habilitacdo, o agente de contratacdo
verificard as propostas cadastradas incialmente bem como as garantias apresentadas,
observado o disposto neste Edital.

11. DA HABILITACAO

11.1. Habilitacdo juridica:

11.1.1. no caso de empresario individual, inscricdo no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.1.2. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatorio de seus administradores;

11.1.3. Inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacéao
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;
11.1.4. No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacédo dos
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seus administradores;

11.1.5. Decreto de autorizacdo, em se tratando de sociedade empreséria estrangeira em
funcionamento no Pais;

11.1.6. No caso de exercicio de atividade ndo listadas nos itens acima: ato de registro ou
autorizacao para funcionamento expedido pelo 6érgdo competente, nos termos da legislacéo
pertinente.

11.1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundacéo e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de
gue trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

11.1.8. Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou
da consolidagéo respectiva.

11.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

11.2.1. Prova de inscricéo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ;
11.2.2. Certiddo negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da Uni&o;
11.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);
11.2.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452,
de 1° de maio de 1943;

11.2.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal.
11.2.6. Prova de inscrigcdo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

11.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
relativa & atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

11.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

11.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatério, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracédo da
Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.2.10. Alvara de Funcionamento

11.3. Qualificagcdo Econémico-Financeira:

11.3.1. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
11.3.2. balanco patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais
demonstracdes contabeis dos 2 (dois) Ultimos exercicios sociais;

11.3.3. Os documentos referidos no item 11.3.2, limitar-se-&o ao ultimo exercicio no caso
de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

11.3.4. Certidao negativa de insolvéncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
11.3.5.  As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagéo, ficardo autorizadas a
substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco de abertura, conforme artigo 65, §1°, da
Lei n®14.133/2021.

11.3.6. E admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
11.3.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverdo ser acompanhados da
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11.3.8. Comprovacdo da boa situacdo financeira da empresa mediante obtencéo de
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 (um), obtidos pela aplicacdo das seguintes férmulas:
Ativo Circulante + Realizavel a
LG = Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo N&o
Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Nao
Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

11.3.9. As empresas, participantes, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um)
em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverdo comprovar patriménio liquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da
contratacado ou do item pertinente.

11.3.10. Os indices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e 85°, da Lei
14.133/21, pois permitem a comprovacdo de uma avaliagdo mais precisa da situacao
financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando
percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliacdo da situacéo financeira das
empresas e nao frustram ou restringem o carater competitivo do certame, pois foram
estabelecidos em patamares minimos aceitaveis, com intuito de garantir a continuidade da
execucao dos servigos, objeto desta licitagao.

11.4. QUALIFICACAO TECNICA:

11.4.1. Certidao de Registro da Pessoa Juridica no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia — CREA, plenamente valido;

11.4.2. Certiddao em nome da empresa licitante,  expedida CAO — Certidao de Acervo
Operacional, que comprove ter executado, a qualquer tempo servicos de execucédo do objeto
ou similar, com base na Resolugcdo n° 1.137, de 31 de marco de 2023 — expedida pelo
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA, acompanhados de ART —
Anotacédo de Responsabilidade Técnica e Contrato de Prestacdo de Servicos que originou o
atestado.

11.4.3. Certiddo de Registro da pessoa fisica no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia — CREA, plenamente valido do Engenheiro Civil Responsavel Técnico da
empresa licitante, bem como dos profissionais detentores dos Atestados e CAT s
apresentados nos itens 11.5.2;
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11.4.4. Certidao de Acervo Técnico — CAT emitida pelo CREA — Conselho Regional de
Engenharia em nome do Responsavel Técnico indicado pela Licitante, contendo, nos termos
e limites da Lei, percentual necessario de execucgao de parcelas de relevancia do objeto desta
Licitacdo, acompanhado do Atestado de Capacidade Técnica Operacional e ART que
originou a CAT.

11.4.5. A comprovacdo de vinculo ou da promessa de vinculo entre o profissional
detentor da CAT e a Licitante sera feita mediante contrato de prestacdo de servicos com
firma reconhecida.

11.4.6. A comprovacao do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, engenheiro civil, serd feita mediante copia da Carteira
Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a
identificac&o do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s)
profissional(ais), ou por meio de contrato de prestacdo de servicos com reconhecimento de
firma, cujo nome do profissional conste na relacdo do quadro técnico da empresa presente
na Certiddo de Registro e Quitacdo da Pessoa Juridica, exigido no item 11.5.1;

11.4.7. Quando se tratar de dirigente ou socio da empresa licitante tal comprovacéao sera
feita através do ato constitutivo da mesma e certiddo do CREA devidamente atualizada;
11.4.8. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor;

11.4.9. O licitante disponibilizara todas as informagdes necesséarias a comprovacao da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, copia
do contrato que deu suporte a contratacdo, endereco atual da contratante e local em que
foram prestados os servi¢os.

11.4.10. Sera admitida, para fins de comprovacao de quantitativo minimo, a apresentacao
e 0 somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante;

11.4.11. O fornecedor disponibilizara todas as informa¢fes necessarias a comprovacao da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, cépia do
contrato que deu suporte a contratacdo, endereco atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

12. Documentacdes Complementares

12.1.1. Atestado de visita ao local da obra ou Declara¢éo de satisfacdo com os elementos
do Projeto Béasico e de que assume toda e qualquer responsabilidade pelas peculiaridades
locais da execucao (Anexo — Il ou VII);

12.1.2. Declaracao de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicao
Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei n® 14.133/2021.

12.1.3. Declaracao de cumprimento dos requisitos de habilitacdo, conforme art. 63, inciso
I, da Lei 14.133/2021.

12.1.4. Declarar sob todas as penas legais cabiveis e para os devidos fins, que suas
propostas econémicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na constituicao federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data da entrega das propostas.

12.1.5. Declarar sob todas as penas legais cabiveis e para os devidos fins, na qualidade
de Licitante que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para Menor Aprendiz nos termos
legais do Art. 429, caput, da CLT;
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12.1.6. Declaragdo de composi¢éo da equipe técnica que desenvolvera as atividades do
objeto;

12.1.7. Declarar que assume aresponsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos
os documentos apresentados, sujeitando-se as penalidades legais e a sumaria
desclassificacdo da licitacdo, e que fornecerd quaisquer informacGes complementares
solicitadas pelo agente de contratacao;

12.1.8. Declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas
especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021.

12.1.9. Declaracdo de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

12.1.10. Em relacdo as licitantes cooperativas sera, ainda, exigida a seguinte
documentacado complementar:

12.1.10.1. A relagédo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratacdo e que executardo o0 contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a
comprovacéao de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21, inciso | e 42, 882° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971,
12.1.10.2. A declaragéo de regularidade de situagéo do contribuinte individual — DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

12.1.10.3. A comprovagcdo do capital social proporcional ao numero de cooperados
necessarios a prestagcao do servico;

12.1.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

12.1.10.5. A comprovacdo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executardo o contrato; e

12.1.10.6. Os seguintes documentos para a comprovacdo da regularidade juridica da
cooperativa:

a) ata de fundacéo;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou,;

C) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocacao das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;

e) trés registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em
assembleias gerais ou nas reunides seccionais;

f) ata da sessao que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto
da licitagcéo;

12.1.10.7. A dltima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispfe o art. 112
daLein®5.764/71 ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal auditoria n&o foi exigida
pelo 6rgao fiscalizador.

12.1.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estara dispensado (a) da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentacédo do balanco patrimonial e das demonstra¢cfes contabeis do
altimo exercicio.

12.1.12. A existéncia de restricdo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista ndo
impede gue a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital.

12.1.13. Adeclaracdo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior afase
de habilitacéo.

12.1.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
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peqgueno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existéncia de
alguma restricdo no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, apos

a declaracdo do vencedor, comprovar a regularizacdo. O prazo podera ser prorrogado por
igual periodo, a critério da administracéo publica, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentacao de justificativa.

12.1.15. A ndo-regularizacao fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretara a inabilitacdo do licitante, sem prejuizo das san¢des previstas neste Edital, sendo
facultada a convocacao dos licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo. Se, na
ordem de classificacdo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restricdo na documentacédo fiscal e trabalhista, sera
concedido 0 mesmo prazo para regularizagao.

12.1.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Agente de contratagcdo suspendera a sessao, informando no “chat” a nova data e horario
para a continuidade da mesma.

12.1.17.  Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitacdo, seja por néo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

12.1.18. Nos itens ndo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitacdo, havera nova verificacdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitacdo da proposta subsequente.

12.1.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitacdo cumulativamente, isto €,
somando as exigéncias do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitagcdo, além da aplicacdo das sancdes cabiveis,
com excecao dos documentos ja enviados que atendem ambos os lotes.

12.1.20. N&o havendo a comprovacdo cumulativa dos requisitos de habilitacdo, a
inabilitacdo recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitagc&o do licitante nos remanescentes.

12.1.21. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo fixadas no Edital, o
licitante sera declarado vencedor.

12.1.22. Declaracao do fornecedor, acompanhada da relacdo de compromissos assumidos
de que um doze avos dos contratos firmados com a Administracdo Publica e/ou com a
iniciativa privada vigentes na data apresentacdo da proposta néo € superior ao patriménio
liqguido do interessado, observados 0s seguintes requisitos:

12.1.23. adeclaracdo deve ser acompanhada da Demonstracédo do Resultado do Exercicio
(DRE), relativa ao ultimo exercicio social; e

12.1.24. caso a diferenca entre a declaracdo e a receita bruta discriminada na
Demonstracdo do Resultado do Exercicio (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por
cento), para mais ou para menos, o fornecedor devera apresentar justificativas.

13. DAACEITABIIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

13.1. Encerrada a etapa de negociacéo, o Agente de Contratagdo examinara a proposta
classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade dos precos
em relacdo ao maximo estipulado para contratacao
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neste Edital e em seus anexos.

13.2. Para o julgamento das propostas, 0 agente de contratacédo podera utilizar-se de
assessoramento técnico especifico na area de competéncia cabivel, através de parecer que
integrara o processo.

13.3. O Agente de Contratagcdo podera convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02:00
horas, sob pena de ndo aceitacdo da proposta.

13.4. E facultado ao Agente de Contratag&o prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitagao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

13.5. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deveréo refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

13.6. Erros no preenchimento da planilha n&o constituem motivo para a desclassificagéo
da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de
Contratacao, desde que nao haja majoracao do preco.

13.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que néo
alterem a substancia das propostas;

13.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcao a indicacéo
de recolhimento de impostos e contribuicées na forma do Simples Nacional, quando nao
cabivel esse regime.

13.7. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificacbes do
objeto, podera ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante do servico ou da area
especializada no objeto.

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratacdo
examinara a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificacao.

13.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratacédo suspendera a sesséao, informando
no

‘chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma.

13.10. Nos itens para a participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta ndo for aceita, e antes do Agente de Contratacdo passar a
subsequente, havera nova verificacdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

13.11. Encerrada a analise quanto a aceitacdo da proposta, o Agente de Contratacdo
verificara a habilitagdo do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. O Agente de Contratacdo declarard o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularizagao fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, concedera o prazo de no minimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intencao de recorrer em campo proprio do sistema, de forma imediata apds o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitacdo ou inabilitacdo, sob pena de
preclusao, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

14.2. A falta de manifestacdo imediata da intencdo de interpor recurso, no momento da
sessdo publica desta licitagdo, implica precluséo desse direito, ficando o Agente de
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Contratacao autorizado a adjudicar o objeto a licitante vencedora.

14.3. A falta de apresentacdo das razdes de recurso, em campo proprio do sistema,
também importara a precluséo do direito de recurso e, via de consequéncia, a adjudicacao
do objeto da licitagdo a licitante vencedora.

14.4. Havendo quem se manifeste, caberda ao Agente de Contratacdo verificar a
tempestividade, para decidir se admite ou ndo o recurso, fundamentadamente.

14.5. Nesse momento o Agente de Contratacdo ndo adentrara no mérito recursal, mas
apenas verificara as condi¢des de admissibilidade do recurso.

14.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entao, o prazo de 03 (trés)
dias Uteis para apresentar as razdes, pelo sistema eletrénico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazdes também pelo sistema
eletrénico, em outros 03 (trés) dias Uteis, que comecardo a contar da data de intimacao
pessoal ou de divulgacédo da interposicdo do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos
elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

14.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o0 ato de
habilitagdo ou inabilitac&o do licitante:

14.7.1. a intencao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo;
14.7.2. 0 prazo para apresentacdo das razbes recursais sera iniciado na data de
intimacé&o ou de lavratura da ata de habilitag&o ou inabilitagao;

14.7.3. Na hip6tese de adocédo da inversao de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n°
14.133, de 2021, o prazo para apresentacao das razdes recursais sera iniciado na data de
intimacé&o da ata de julgamento.

14.8. Os recursos deverao ser encaminhados em campo proprio do sistema.

14.9. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao
recorrida, a qual podera reconsiderar sua deciséo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deveré proferir sua
decisdo no prazo de 10 (dez) dias lteis, contado do recebimento dos autos.

14.10. Os recursos interpostos fora do prazo nao serao conhecidos.

14.11. O prazo para apresentacao de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera
de 3 (trés) dias uteis, contados da data da intimacdo pessoal ou da divulgacdo da
interposicao do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa
de seus interesses.

14.12. Orecurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou da deciséo
recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

14.13. O acolhimento do recurso implicara invalidacdo apenas de ato insuscetivel de
aproveitamento.

14.14. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no
endereco constante neste Edital.

15. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

15.1 A sesséo publica podera ser reaberta:

15.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulagc&o de atos anteriores a
realizacdo da sesséao publica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica,
situacdo em que serdo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitacdo do preco melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor ndo assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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nado comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81° da LC n°
123/2006, serdo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a
sessdao reaberta.

15.3 A convocagao se dara por meio do sistema eletrénico (“chat”) de acordo com a fase
do

procedimento licitatério.

16. DA ADJUDICACAO E DA HOMOLOGACAO

16.1 O objeto da licitacdo sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
autoridade competente, caso ndo haja interposicéo de recurso, ou pela mesma autoridade
competente, apés a regular decisdo dos recursos apresentados.

16.2 Apo6s a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologara o procedimento licitatorio.

17. DAS CONDICOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

17.1  Findo o processo licitatério, a empresa vencedora sera convocada via sistema
eletrbnico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerda ao modelo em documento
complementar, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis contados da convocacao emitida pelo Setor,
podendo ser prorrogado mediante anuéncia e conveniéncia administrativa, sob pena de
decair do direito a contratacéo.

17.2 O subitem acima devera ser desconsiderado caso seja outra a deciséo da autoridade
competente que ndo a homologacéo do processo licitatorio ou outra for sua deciséo.

17.3  Caso a licitante vencedora ndo atenda ao prazo previsto no item 13.1, ensejara a
aplicacao das sancOes estabelecidas no item sanc¢des administrativas deste instrumento,
reservando-se o Contratante, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificacdo, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condicOes propostas pela
primeira classificada, inclusive quanto ao prec¢o, ou revogar a licitagcédo, independentemente
das sang0Oes previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

17.4  Nos termos do artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, como condi¢cdo para
assinatura do contrato, o licitante devera apresentar seguro garantia no valor referente a 5%
(cinco por cento) do valor inicial do contrato. Cabera ao contratado optar por uma das
seguintes modalidades de garantia:

17.4.1 caucdo em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidacao e de custddia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia;

17.4.2 seguro-garantia;

17.4.3 fianca bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.

17.5 prazo de vigéncia da apdlice sera de igual ao prazo estabelecido no contrato principal
nos termos do artigo 97, inciso | da Lei n°® 14.133/21.



SR

¥
9‘»\ “

B

PREFEITURA

MACURURE 5& jfi

COMPROMISSO RESPEITO

§(
\\\

H

18. TO

18.1 Nos termos do artigo 125 da Lei n°® 14.133/21, o Contratado ficara obrigada a aceitar,
nas mesmas condi¢des contratuais, acréscimos ou supressdes de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos servigos ou nas compras.
18.2 Nas alteracBes contratuais para supressao de bens ou servigcos, se o contratado ja
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverao ser pagos
pela Administracdo pelos custos de aquisicao regularmente comprovados e monetariamente
reajustados, podendo caber indenizagdo por outros danos eventualmente decorrentes da
supresséo, desde que regularmente comprovados.

19. DA SUBCONTRATACAO

19.1 E vedada a subcontratagéo total do objeto do contrato.

19.2 A subcontratacdo depende de autorizagcdo prévia por parte do Contratante, ao qual
cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificacdo técnica necessarios
para a execucdo dos servicos, bem como verificar os demais requisitos de habilitag&o
eventualmente aplicaveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista.

19.3 Em qualquer hipétese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execucdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisdo e
coordenacao das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigacfes contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratacao.

20. DA VIGENCIA DO CONTRATO

20.1 O contrato decorrente deste edital possuira prazo de validade conforme especificado
na minuta contratual.

20.2 Se a empresa vencedora deixar de executar os servicos dentro das especificacdes
estabelecidas, sera responsavel pela imediata substituicdo ou regularizacdo do servigo
rejeitado e o tempo despendido poderd ser computado para aplicacdo das penalidades
previstas neste instrumento.

20.3 O prazo de execucdo da prestacao do servico sera de 180 (cento e oitenta) dias,
conforme estabelecido no Cronograma Fisico Financeiro.

21. DO REAJUSTE

21.1  As regras acerca do reajuste do valor contratual sdo as estabelecidas no Termo de
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital.

22. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

22.1 As obrigacbes da Contratante e da Contratada sdo as estabelecidas no Projeto
Basico e na minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta
apresentada.
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23. DO PAGAMENTO

23.1 Asregras acerca do pagamento sdo as estabelecidas no Projeto Basico, anexo a este
Edital.

24. DA FISCALIZACAO

24.1 A execucdo dos servicos ora contratados sera objeto de acompanhamento, controle,
fiscalizacdo e avaliacdo por representante da Contratante, para este fim especialmente
designado, com as atribuicdes especificas determinadas na Lei n° 14.133/21, conforme
detalhado no Projeto Bésico.

24.2  Orepresentante da Contratante devera ser profissional habilitado e com a experiéncia
técnica necessaria para o acompanhamento e controle da execuc¢éo da prestacéo do servico.
24.3 A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. HEUBNER
PEREIRA PINHEIRO fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de
2021, art. 117, caput):

24.4 O acompanhamento, o controle, a fiscalizacao e avaliacdo de que trata este item néo
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere a Contratante responsabilidade
solidéaria, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execucao
dos servigcos contratados.

24.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, 0s servicos ora
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.
24.6  As determinacfes e as solicitac6es formuladas pelo representante da Contratante
encarregado dafiscalizacdo do contrato deverao ser prontamente atendidas pela Contratada,
ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

25.1 Oscritérios de aceitacdo do objeto e de fiscalizag&o estao previstos no Projeto Basico
e no contrato, anexos deste edital.

26. DA RESCISAO DO CONTRATO

26.1 As hipéteses de rescisao do ajuste, bem como a disciplina aplicavel em tais casos,
sao aguelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos da Lei n°® 14.133/21.

27. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.

27.1 Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,
o licitante/adjudicatario que:

27.11 dar causa a inexecucdao parcial do contrato;

27.1.2 dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a

Administracdo, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

27.1.3 dar causa a inexecucdao total do contrato;

27.1.4 deixar de entregar a documentacao exigida para o certame;

27.1.5 nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
justificado;

27.1.6 nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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contratagédo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
27.1.7 ensejar o retardamento da execuc¢do ou da entrega do objeto da licitagdo sem
motivo justificado;
27.1.8 apresentar declaracdo ou documentacéao falsa exigida para o certame ou prestar

declaracéo falsa durante a licitacdo ou a execucao do contrato;
27.1.9 fraudar a licitacdo ou praticar ato fraudulento na execucgéao do contrato;

27.1.10 comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
27.1.11 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo
27.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

27.2  Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaracao falsa quanto as
condi¢cOes de participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitagcdo, mesmo apds o encerramento da fase de lances.
27.3  Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragcdes administrativas previstas na clausula
26 supramencionada, as seguintes sang¢oes:

27.3.1 adverténcia;

27.3.2 multa;

27.3.3 impedimento de licitar e contratar;

27.3.4 declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar;

27.4 Na aplicacado das sancdes serdo considerados:

27.4.1 a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

27.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

27.4.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes;

27.4.4 os danos que dela provierem para a Administragcéo Publica;

27.4.5 a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientacdes dos 6rgaos de controle.

27.5 A sancao prevista na clausula 27.1 sera aplicada exclusivamente pela infracéo
administrativa prevista na clausula 27.1.1, quando n&o se justificar a imposicdo de
penalidade mais grave.

27.6 A sancéo prevista na clausula 26.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato,
nao podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratacdo direta e sera aplicada ao
responsavel por qualquer das infragdes administrativas previstas na clausula 26, deste edital.
27.7 A sancdao prevista na clausula 27.3.3 sera aplicada ao responsavel pelas infracées
administrativas previstas nas clausulas 27.1.2, 27.1.3, 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6, 27.1.7, quando
nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar
ou contratar no ambito da Administracdo Publica do ente Municipal que tiver aplicado a
sancao, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

27.8 A sancdo prevista na clausula 27.3.4 sera aplicada ao responsavel pelas infracées
administrativas previstas nas clausulas 27.1.8, 27.1.9, 27.1.10, 27.1.11 e 27.1.12, bem
como pelas infracBes administrativas previstas nas clausulas 27.1.2, 27.1.3, 27.1.4, 27.1.5,
27.1.6 e 23.1.7, que justifiquem a imposi¢cao de penalidade mais grave que a sanc¢ao referida
na clausula 27.3.2 deste edital, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no ambito da
Administracdo Publica de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e
maximo de 6 (seis) anos.

27.9  As sancgdes previstas nas clausulas 27.1, 27.3 e 27.4., poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na clausula 27.3.2.

27.10 Os atos previstos como infracBes administrativas nesta Lei ou em outras leis de
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licitacdes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lein® 12.846, de 1° de agosto de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.

27.11 Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administracdo ao contratado, além da perda desse
valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.
27.12 .| A aplicacdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo
administrativo que assegurard o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatério,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente as
legislagOes pertinentes.

27.13 A autoridade competente, na aplicacdo das sancdes, levard em consideracdo a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a
Administracdo, observado o principio da proporcionalidade.

27.14 . As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no diario oficial.

27.15 A apuracdo de responsabilidade relacionadas as sanc¢fes de impedimento de licitar
e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragao
de processo de responsabilizacédo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou
mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante
ou o adjudicatério para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacao,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

27.16 . Caberé recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacdo das sancdes de
adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimacéo, o qual
sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisédo recorrida, que, se nao a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhard o recurso com sua motivacao a autoridade
superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado
do recebimento dos autos

27.17 Cabera a apresentacdo de pedido de reconsideracdo da aplicacdo da sancao de
declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data da intimacéo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado
do seu recebimento.

27.18 . Orecurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da deciséo
recorrida até que sobrevenha deciséao final da autoridade competente.

27.19 A aplicacdo das sanc¢des previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a
obrigacéo de reparacéao integral dos danos causados.

27.20 A aplicacdo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hip6tese alguma, a
obrigacéo de reparacao integral dos danos causados a Administracao Publica municipal.

28. DAS DISPOSICOES GERAIS

28.1 Os interessados deverdo estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus
Anexos, bem como todas as instrucdes, termos e especificagdes técnicas presentes,
informando-se de todas as circunstancias ou detalhes que possam de algum modo afetar a
afericdo dos custos e prazos envolvidos na execucdo do objeto desta licitagéao.

28.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas
propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da conducéo ou do resultado do processo licitatorio.

28.3 A participagdo na licitacdo implica plena aceitacdo, por parte do licitante, das
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condicbes estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposi¢cfes nele contidas.

28.4 Qualquer modificacdo no Edital exige divulgacdo pelo mesmo instrumento de
publicacdo em que se deu o texto original, reabrindo-se o0 prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteracdo ndo afetar a formulag&o das propostas.
28.5 Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo do certame na data marcada, a sesséo sera automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario e local anteriormente

estabelecido, desde que ndo haja comunicacdo do agente de contratagdo em contrario.
28.6 A autoridade competente para a aprovacdo do procedimento licitatério podera
revoga-lo em face de razdes de interesse publico, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anuléa-
lo por ilegalidade, de oficio ou por provocacdo de terceiros, mediante ato escrito e
devidamente fundamentado.

28.7 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o
dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administragao.

28.8 As normas que disciplinam este certame serdo sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da
Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagéo.

28.9 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica
observardo o horério de Brasilia — DF.

28.10 . Nojulgamento das propostas e da habilitagcao, o agente de contratagcéo podera sanar
erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade
juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos,
atribuindo-lhes validade e eficécia para fins de habilitagc&o e classificagao.

28.11 . A homologacéao do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratacao.
28.12 Os licitantes assumem todos o0s custos de preparacdo e apresentacdo de suas
propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da conducéo ou do resultado do processo licitatorio.

28.13 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento
do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observado os principios da
isonomia e do interesse publico.

28.14 Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais
pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

28.15 O Edital esta disponibilizado, na integra, no Portal Nacional de Contrata¢cfes Publicas
(PNCP) e no endereco eletrénico Prefeitura de MACURURE
(https://MACURURE .ba.gov.br/diario-oficial/) e também poderdo ser lidos e/ou obtidos no
endereco Praca Municipal, sn, Centro, MACURURE-BA, nos dias Uteis, no horario das 08:30
as 16:00 horas, mesmo endereco e periodo no qual os autos do processo administrativo
permanecerdo com vista franqueada aos interessados.

28.16 Os casos omissos serdo dirimidos pelo agente de contratacdo com base nas
disposicfes da Lei n® 14.133/21, e demais diplomas legais eventualmente aplicaveis.

28.17 O foro para dirimir questdes relativas ao presente Edital serd o da Comarca de
MACURURE-BA, com exclus&o de qualquer outro.

MACURURE- BA, 26 de janeiro de 2026.
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1. DO OBJETO.

Constitui a documentacao para contratacdo de empresa especializada para execucao de
servicos na CONSTRUCAO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICIPIO DE
MACURURE-BA, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Obras
Municipio de MACURURE — BA, nos termos da Lei Federal n°® 14.133/2021, conforme
condi¢Bes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

2. DA ESPECIFICACAO.
PLANILHA ORCAMENTARIA EM ANEXO

3. DA JUSTIFICATIVA.
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO:

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade e o interesse publico
na constru¢do do Mercado da Feira na sede do Municipio de Macururé-BA, obra essencial
para o fortalecimento da economia local, organizagdo do espago urbano e promocao da
dignidade dos feirantes e consumidores.

Atualmente, a feira livre do municipio funciona em condi¢cfes precérias, sem estrutura
adequada para comercializacdo de alimentos, produtos agricolas e artesanais, o que
compromete a higiene, seguranca, mobilidade urbana e a saude publica. A inexisténcia de
um espaco proprio e planejado dificulta o ordenamento do comércio informal, gera
transtornos ao trafego e limita o crescimento econémico dos pequenos produtores e
comerciantes locais.

A construcdo do Mercado da Feira visa proporcionar um ambiente adequado, coberto,
organizado e acessivel, com boxes padronizados, instalacdes sanitarias, area para carga
e descarga, pontos de agua e energia elétrica, garantindo melhores condi¢des de trabalho
aos feirantes e mais conforto a populacédo usuaria. A obra também atendera as normas
sanitérias, ambientais e de acessibilidade, promovendo inclusdo social e seguranca
alimentar.

Do ponto de vista econdmico, 0 equipamento publico estimulara a agricultura familiar, o
comércio local e o empreendedorismo, fortalecendo a geracao de renda e contribuindo para
o desenvolvimento sustentavel do municipio. O mercado também se tornarda um espaco de
convivéncia social e valorizacdo da cultura regional, preservando a identidade da feira livre
como patrimdnio sociocultural de Macururé.

Sob o aspecto administrativo e urbanistico, a implantacdo do Mercado da Feira permitira
melhor ordenamento do espaco publico, reducdo de ocupacdes irregulares e melhoria do
fluxo de pedestres e veiculos, refletindo positivamente na organizacdo da cidade e na
gualidade de vida da populacéo.
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Assim, a exeCLHbra se justifica pela neceSS|dade publica, intere iaI, impacto
econdmico positivo e melhoria das condi¢cdes sanitarias e urbanas, estando alinhada aos
principios da eficiéncia, planejamento, desenvolvimento sustentavel e supremacia do
interesse publico, nos termos da Constituicdo Federal e da Lei n°® 14.133/2021.

Diante do exposto, resta evidenciada a relevancia da CONSTRUCAO DO MERCADO DA
FEIRA NA SEDE DO MUNICIPIO DE MACURURE-BA, como acgéo estruturante para o
desenvolvimento econémico, social e urbano do municipio.

4. DA ESTIMATIVA DE PRECO.

Estima-se o montante no valor de R$ 2.489.508,31 (Dois milhdes, quatrocentos e oitenta
e nove mil, quinhentos e oito reais e trinta e um centavos) conforme planilha e demais
documentos com descricdo dos servicos e custos anexados a este instrumento, conforme
projeto e planilhas orcamentérias.

5. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS.

5.1. As despesas decorrentes desta contratacao estdo programadas em dotacéo
or¢camentaria propria, prevista no orcamento do Poder Executivo Municipal de MACURURE,
para exercicio de 2026, na classificacéo abaixo:

ORGAO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

UNIDADE 020601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA - ( 2026 )

SECRETARIA 1.021 - CONSTRUCAO / READEQUACAO DE EQUIPAMENTOS E PREDIOS
PUBLICOS

ELEMENTO DE

4.4.90.51.00 - Obras e Instalacdes
DESPESA

FONTE/RECURSO 1700 - Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos Congéneres da

Uni&o
6. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO.
6.1. O pagamento dos servi¢cos que irdo acontecer posteriormente ocorrera em até

10 (dez) dias uteis do més seguinte, mediante apresentacdo de nota fiscal, boletim de
medicdao, relatorio fotografico e apos atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal
n° Lei Federal n°® 14.133/2021,
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6.2. A inadiapléncia da Gontratadascom Felaga® aos® encargog, Qudrs, trabalhistas,
fiscais e comeMdenizagﬁes nao transfere a Contratante a Pilidade por seu
pagamento, nem podera onerar o objeto contratado.

7. DO LOCAL DE EXECUCAO DOS SERVICOS.

7.1. Os servigcos, objeto deste Termo, deverdo ser prestados no municipio de
MACURURE, com a CONSTRUGCAO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICIPIO
DE MACURURE-BA;

7.2. Sera de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que
venham a incidir sobre 0s servi¢cos, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal,
material, equipamentos, locomogao, passagens, diarias, alimentacéo, estadia, frete, cargas
e quaisquer outros custos similares advindos do servigo prestado;

7.3. A sua execucdo sera de acordo com o orcamento e necessidades estabelecidas
pelo Chefe do Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, responsavel
pela acao e fiscalizacdo das a¢cOes e ocorrerdo em cada segmento conforme cronograma
anexo.

8. DA VIGENCIA E DO PRAZO DE EXECUCAO DOS SERVICOS.

8.1. O prazo de vigéncia conforme cronograma fisico financeiro, a contar da
assinatura, podendo ser prorrogado por igual periodo nos termos do disposto da referida
norma. A vigéncia das contratagces de acordo o cronograma de execuc¢ao dos servicos;

8.2. O prazo de execucdo dos servi¢cos serd de acordo com o cronograma anexado
ao processo de contratacdo. A contratada deverd iniciar os servicos em até 15 (Quinze) dias
Uteis a partir da expedicdo da Ordem de Servicos.

9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE.

9.1. A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condi¢cfes pactuadas neste e os
prazos para pagamento;

9.2. A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigéncia do contrato,
a execucdo dos servicos ora contratados, solicitando todas as informacdes que julgar
necessario;
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9.3. Pagar conforme estabelecido, as obrigacbes financeiras decorrentes do
presente Contrato, na integralidade dos seus termos;

9.4. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e

fiscalizar a execugdo dos servicos, com poderes plenos para gerenciar técnica e
administrativamente o0 mesmo;

9.5. Fornecer, em tempo habil, a CONTRATADA todos os elementos técnicos e
administrativos, necessarios a execucado dos servicos que serdo realizados, objeto deste
contrato;

9.6. A contratada devera, caso houver necessidade arcar com as despesas de
hospedagem, alimentacdo e transporte da equipe técnica da contratada a servico da
contratante

10. OBRIGACOES DA CONTRATADA.

10.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-
se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricacao
e de bom nivel moral na prestacéo dos servicos em conformidade com o objeto.

a) Prestar esclarecimento & CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em
funcdo da execugédo do objeto, bem assim tomar providéncias necessérias imediatas para a
correcao, evitando repeticdo dos fatos;

b) Acatar as orientacbes do Fiscal do Contrato ou seu representante legal,
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizacao por parte da CONTRATANTE;

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas a seguranca e a prevencao
de acidentes;

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execucdo do objeto —
cumprindo 0s prazos previstos neste instrumento, sem interrupgao, seja por motivo de férias,
descanso semanal, licenca, falta ao trabalho, demisséo e outras anadlogas obedecidas as
disposicdes da legislacao trabalhista vigente;

e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus
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empregados, nma legislac&o aplicavel, tanto na admisséao coMte a vigéncia
do contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que
venham a ocorrer durante a prestacdo do objeto, ndo cabendo qualquer 6nus para a
administracao;

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre
todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razdo da execucdo do objeto do Projeto Béasico, devendo orientar os
empregados nesse sentido;

9) Manter, durante toda a execucdo do contrato, em compatibilidade com as
obriga¢cfes assumidas, todas as condi¢cdes de habilitagcdo e qualificacéo exigidas na licitagao;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execucdo do contrato, sob pena de rescisdo contratual, sem
prejuizo das demais sancgoes;

i) Realizar a prestagao dos servigos em conformidade e no prazo estabelecido neste
instrumento;
)i A contratada tem a obrigacdo do contratado de manter, durante toda a execucao

do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes por ele assumidas, todas as condi¢cdes
de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitacdo, podendo a qualquer tempo o gestor do
contrato diligenciar a apresentacéo de qualquer documento previsto no edital,

k) O contratado € responsavel pelos danos causados diretamente a Administracao
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugéo do contrato, ndo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o0 acompanhamento pelo 0rgao
interessado;

1) E vedada a subcontrata¢cdo da obrigacao;

m) O Contratado devera realizar a transicdo contratual com transferéncia de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informac¢des, podendo
exigir, inclusive, a capacitacdo dos técnicos do contratante ou da nova empresa que
continuara a execucao dos servicos;

n) Dessa forma, para atender a essa condicdo de habilitacdo, o licitante deve
fornecer certiddes ou atestados emitidos pelo conselho profissional competente como:



§

PREFEITURA

MACURURE i ﬂ?

COMPROMISSO RESPEITO

CREA - Conanal de Engenharia e Agronomla CAT - Certldwervo Técnica,
quando aplicavel, evidenciando a capacidade operacional e técnica. Adicionalmente, pode
incluir documentos comprobatérios emitidos conforme as regras estabelecidas no § 3° do
artigo 88 da Lei 14.133/21.

\

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUCAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO.

11.1. A fiscalizagc&o do presente Contrato sera exercida por um representante da
Administracdo, ao qual competira dirimir as davidas que surgirem no curso da execug¢ao do
contrato e de tudo daréa ciéncia a Administracao;

11.2. Durante todo o periodo de vigéncia deste contrato, a CONTRATADA devera
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representa-la administrativamente
sempre que for necessario;

11.3. A comunicacao entre a fiscalizacdo e a contratada serd realizada através de
correspondéncia oficial e anotagdes;

11.4. O relatorio de entrega dos servicos sera destinado ao registro de fatos e
comunicacdes pertinentes aos mesmos;

11.5. Todos os atos e instituicbes emanados ou emitidos pela fiscalizacdo serdo
considerados como se fossem praticados pelo Contratante;

11.6. A execucdao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos;

11.7 O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos
ou incorrecdes resultantes de sua execucao ou de materiais nela empregados.

12. DAS ALTERACOES.

12.1. Eventuais alteracdes contratuais reger-se-ao pelo Art. 124 da Lei Federal n°
Lei Federal n°® 14.133/2021;

12.2. A CONTRATADA e o contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas
condi¢cBes contratuais, acréscimos ou supressdes de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos servicos ou nas compras,
nos termos do ART. 125 da Lei Federal n°® 14.133/2021.
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DASS.

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigagbes assumidas pela
CONTRATADA, sem justificativa aceita, podera acarretar as seguintes sancdoes:

13.

A) Dar causa a inexecucao parcial do contrato;

B) Dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo, ao funcionamento dos servi¢cos publicos ou ao interesse coletivo;

C) Dar causa a inexecucao total do contrato;

D) Deixar de entregar a documentac¢éo exigida para o certame;

E) N&o manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
justificado;

F) Nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentagcdo exigida para a
contratagcdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

G) Ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da licitacdo sem
motivo justificado;

H) Apresentar declaragdo ou documentacéo falsa exigida para o certame ou prestar
declaracéo falsa durante a licitagdo ou a execuc¢ao do contrato;

) Fraudar a licitacdo ou praticar ato fraudulento na execuc¢éo do contrato;

J) Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

K) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagcao;

L) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
M) Adverténcia;

N) Multa;

0) Impedimento de licitar e contratar;

P) Declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar;

As sancdes estabelecidas acima serdo precedidas de analise juridica.

14. DA RESCISAO.

14.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipoteses previstas
nos Art. 137, 138 e 139 Lei Federal n® 14.133/2021 de 1° de Abril 2021, com as
consequéncias indicadas nos Art. 138 e 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicacao das
sancdes previstas no Projeto Basico;

14.2. Os casos de rescisao contratual serdo formalmente motivados, assegurando-
se a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa;

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisdo administrativa prevista no Art. 138 Lei Federal n® 14.133/2021 de 1° de Abril 2021;

14.4. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido:
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14.4.1. Wjos eventos contratuais ja cumpridos ou parC|umpr|dos
14.4.2. Relac&o dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizagfes e multas;

14.4.4. E outras disposi¢des do Art. 138 da Lei Federal n® 14.133/2021.

Cordialmente,

ERICO ALMEIDA SOUZA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

PROJETOS E SEUS ANEXOS

Anexo | - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACOES TECNICAS / PROJETO
BASICO.

Anexo Il - PO — PLANILHA ORCAMENTARIA

Anexo Il - CFF — CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO

Anexo IV — PLANTAS E DESENHOS

INSERIDOS NO FINAL DESTE EDITAL



SR

PREFEITURA

MACURURE i

COMPROMISSO RESPEITO

)

4
é{ﬂ §

ANEXO V MODELO DE PROPOSTA DE PRECO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE MACURURE-BA

(endereco completo), MACURURE-BA.

REF.: CONCORRENCIA ELETRONICA N° 001X/2026.

Objeto: CONSTRUCAO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICIPIO DE
MACURURE-BA, conforme especificagfes constantes do Projeto Basico.

Em referéncia a publicagdo da CONCORRENCIA ELETRONICA 00X/2026, dessa Prefeitura,
apresentamos a nossa PROPOSTA para execucdo dos servicos objeto da licitacdo em
referéncia, devidamente detalhada, assinada (CARIMBADO - CNPJ), acompanhada do
CRONOGRAMA FiSICO - FINANCEIRO também devidamente assinado, Carimbado (CNPJ).
O nosso valor incidira sobre todos os precos unitérios indicados na planilha orcamentéria da
Prefeitura e sobre o valor global do orcamento da obra, indicado no Edital da licitagdo em

referéncia é “R$” ( ) € 0 NnosSso prazo maximo para
conclusao integral dos servigos e de
( ) dias corridos.

Declaramos expressamente que:

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restricdo, com as condicbes da
contratagcdo, estabelecidas no edital. (Anexo VI);

b) manteremos valida esta proposta pelo prazo de ( )
dias, contados da sua apresentacao e abertura;

c) temos pleno conhecimento do local e das condicdes de execucdo dos trabalhos, e

utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa
proposta e os que forem necessarios para a perfeita realizacdo dos servi¢cos, comprometendo-
nos, desde ja, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde
que assim exija a Fiscalizacao da Prefeitura;

d) na execucao dos servi¢cos observaremos rigorosamente as especificacdes das Normas
Brasileiras, bem assim as recomendacOes e instrucdes da Fiscalizacdo da Prefeitura,
assumindo desde j4, a integral responsabilidade pela perfeita realizacdo dos trabalhos de
conformidade com as especificagdes e os padrdes dessa Prefeitura.

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta esta autorizado e habilitado
a prestar a esse agente de contratacdo os esclarecimentos e informacdes adicionais que
forem considerados necessarios.

Cidade, de de 20XX.

(nome, carimbo, assinatura do responsavel legal da empresa)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

PROCESSO LICITATORIO N° 00X/2026

MODALIDADE — CONCORRENCIA ELETRONICA

TIPO - MENOR PRECO

(RAZAO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N9,
sediada no (a)

(ENDERECO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os
requisitos exigidos no procedimento licitatorio referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsaveis legais e
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou socio,
nao sdo empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administracdo Publica, bem
como nossa Empresa nao esta incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital
da licitacao referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a
licitacdo em causa e nossa plena concordancia com as condi¢des estabelecidas no Edital da
licitac&o e seus anexos.

Cidade, __ de de 20XX.

(nome, carimbo, assinatura do responsavel legal da empresa).
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ANEXO VI
ATESTADO DE VISITA TECNICA CONCORRENCIA PUBLICA N°

00X/2026

Via Unica — entregue a proponente no ato da visita

Atesto, por meio do presente, que o (a) Sr. (a) (...inserir nome...), portador (a) da cédula de
identidade n° (...inserir identidade...), responsavel técnico(a) da empresa (...inserir nome...),
(...inserir qualificacdo completa...), compareceu a Prefeitura Municipal de MACURURE,
realizando vistoria “in loco” e obtendo, assim, todas as informag¢des necessarias ao perfeito
conhecimento do objeto do certame, bem como, todas as particularidades das condi¢bes

para elaboracao do Plano de Trabalho e da elaborac&o de sua proposta.

Local e data.

Nome/assinatura do representante da Prefeitura de MACURURE; Cargo do representante
da PM MACURURE;

Carimbo do responséavel da PM MACURURE;

Assinatura do responsavel da empresa,;

Cargo do responsavel da empresa;;
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ANEXO VIII
MODELO DE DECLARACAO DE CIENCIA

A empresa , inscrita
no CNPJ sob oN°__, com sede na , n° , ha
cidade de

, Visando a elaboracéo de proposta relativa ao Concorréncia Publica n® 00X/2026, que
objetiva a CONSTRUCAO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICIPIO DE
MACURURE-BA, conforme especificagbes constantes do Projeto Basico, por
intermédio do

sr (a).

, declara que tem pleno conhecimento das condi¢fes, dimensdes e padrdes adotados,
peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, bem como onde e em que
condicBes deverdo ser prestados o0s servicos descritos no Projeto Basico, assumindo
assim, sob as penalidades da Lei, total responsabilidade por esse fato e que nao
utilizara deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas
ou financeiras com a Prefeitura Municipal de MACURURE.

, / 12026.

(Assinaturado
responsavel pela empresa) (Nome)(R.G.)
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ANEXO IX

TIMBRE DA EMPRESA
ENDERECO COMPLETO, TELEFONE, ENDERECO CONCORRENCIA
ELETRONICA, N.° CNPJ, INSCRICAO ESTADUAL

DECLARACAO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Concorréncia Publica n°® 00X/2026

] (Nome da Empresa) sediada na

() MICROEMPRESA, conforme o inciso |, do artigo 3°, da Lei Complementar n® 123, de 14
de dezembro de 2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inciso Il, do artigo 3°, da Lei
Complementar n® 123,de 14 de dezembro de 2006

Declara ainda, que a empresa esta excluida das vedac¢des constantes do paragrafo

4°, do artigo 3°, da Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Assinatura do Representante Legal) (Nome Completo do Representante Legal)
(Carimbo da Empresa)

Assinatura do Contador da Empresa Nome Completo do CONTADOR DA EMPRESA
Identificagdo no Orgao Competente (CRC

(representante legal)
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ANEXO X

MODELO DECLARACAO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7°,
INCISO XXXIII, DA CONSTITUICAO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI
14.133/2021).

PROCESSO LICITATORIO N° 00X/2026
MODALIDADE — CONCORRENCIA ELETRONICA

TIPO = MENOR PRECO

A signatéria , Inscrita no CNPJ n°
por intermédio de seu responsavel legal , portador da Cartelra
de ldentidade n° e CPF n° , declara para os devidos fins do

disposto no art. 68, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021, que ndo emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi¢cdo de aprendiz

Sim() N&o ()

Cidade, ___de de 20XX.

(nome, carimbo, e assinatura do responsavel legal da empresa)
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ANEXO XI MINUTA DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURE
(Processo Administrativo n°.xxx/2026

Termo de Contrato de execucdo de
obras que entre si fazem o
MUNICIPIO DE MACURURE-BA e a
Empresa

) 9.9.9.9.9.9,9.0.9.9.9.9.9.9.0.9.9.9.9.0.0.¢

CONTRATO N° XXX/20XX

O Municipio de MACURURE, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na
cidade de XXXXXXXXXXXX /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o n°
XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n® XX, de XX de XXXX de 20XX,
publicada no DOU de XX de XXXXXX de 202X, portador da Matricula
Funcional n® XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
XXXXXXXXXXXX, inscrito(@a) no CNPJ/MF sob 0 n® XXXXXXXXX,
sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e fungdo no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuragcao
apresentada nos autos, tendo em vista 0 que consta no Processo n°
277/2026 e em observancia as disposi¢coes da Lei n°® 14.133, de 1° de abril
de 2021, e demais legislacao aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, mediante CONCORRENCIA PUBLICA n° 00X/2026, Tipo
MENOR PRECO , que se regera pelas suas normas, pela Lei n® 14.133 de
01 de abril de 2021, e pelas demais disposi¢cdes pertinentes.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem por objeto a contratacdo de empresa para
CONSTRUCAO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICIPIO DE
MACURURE-BA, conforme especificagfes constantes do Projeto Basico.
Integram o presente contrato, independentemente de transcricdo, o Edital da
CONCORRENCIA PUBLICA n° 00X/2026, com seus Anexos, e a Proposta
da CONTRATADA.

1.1.1. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua
expressa concordancia com a adequacéao do projeto basico.
1.1.2. Vinculam o presente contrato, independente de transcrigao:

a) Projeto Basico;



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) Edital da Licitacao;
c) Proposta do Contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO
2.1. A obra serda realizada por execucdao indireta, sob o regime de
empreitada por preco unitario.
3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUCAO
3.1. A obra sera executada na sede do Municipio de MACURURE - BA.
3.1.1. O prazo de execucdo dos servigos sera com base no cronograma

fisico-financeiro, tendo inicio a partir da data de emissdo da Ordem de
Servigco ou documento equivalente. Esse prazo podera ser estendido durante
toda a vigéncia do contrato.

3.1.2. A execucao contratual obedecera ao cronograma fisico-financeiro
com a especificagéo fisica completa das etapas necessarias a medigao, ao
monitoramento e ao controle das obras, ndo se aplicando, a partir da
assinatura do contrato e para efeito de execugcao, medi¢c&o, monitoramento,
fiscalizac&o e auditoria, os custos unitarios da planilha de formacgao do preco.
3.1.3. Apo6s a formalizacdo da contratacdo e expedicdo da Ordem de
Servi¢o, a contratada deverd iniciar a execugao dos servi¢cos no prazo de 10
dias corridos, respeitando o cronograma de execugcdo anexo a este
documento;

3.1.4. Sera de responsabilidade da Contratada todos os tributos
incidentes ou que venham a incidir sobre os servigcos, ou encargos sociais,
inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomocao,
passagens, diarias, alimentacao, estadia, frete, cargas e quaisquer outros
custos similares advindos do fornecimento dos produtos e da prestacao dos
Servicos;

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da méao-de-obra, dos
materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios para a
perfeita execucdo dos servigcos e demais atividades correlatas, obriga-se a:
4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotacdes de Responsabilidade
Técnica — ART’s referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977,

4.1.2. Obter junto a Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvara de
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construcéo e, se necessario, o alvara de demolicdo e demais documentos e
autorizacdes exigiveis, na forma da legislacao aplicavel,

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou servigco
técnico especializado, para que a Administracdo possa utiliza-lo de acordo
com o previsto no Projeto Basico, nos termos do artigo 93 da Lei n° 14.133,
de 2021;

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caréter
tecnolégico, insuscetivel de privilégio, a cessdo dos direitos incluira o
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informacéo
pertinentes a tecnologia de concepgéao, desenvolvimento, fixagcdo em suporte
fisico de qualquer natureza e aplicagdo da obra;

4.1.4. Assegurar a CONTRATANTE:

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequac®es e atualizagbes que
vierem a ser realizadas, logo apés o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo a CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitagdes;

4.1.4.2. Os direitos autorais da solugdo, do projeto, de suas
especificacdes técnicas, da documentacdo produzida e congéneres, e de
todos os demais produtos gerados na execucdo do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilizacdo sem que exista autorizacdo expressa da CONTRATANTE, sob
pena de multa, sem prejuizo das san¢des civis e penais cabiveis.

4.1.5. Promover a organizagao técnica e administrativa dos servigos, de
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos
e especificagdes que integram o Contrato, no prazo determinado.

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da
legislagcéo pertinente, cumprindo as determina¢6es dos Poderes Publicos,
mantendo o local dos servicos sempre limpo e nas melhores condicdes de
seguranca, higiene e disciplina.

4.1.7. Atentar, em relacdo ao material, para todas as disposi¢coes e
especificagdes constantes no Projeto Basico.
4.1.8. Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para

analise e aprovacdo, quaisquer mudancas nos meétodos executivos que
fujam as especificacbes do memorial descritivo.

4.1.9. Elaborar o Diario de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro
preposto responsavel, as informacdes sobre o andamento da obra, tais
como, numero de funcionarios, de equipamentos, condigdes de trabalho,
condicdes meteorologicas, servicos executados, registro de ocorréncias e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados a Fiscalizacdo e
situacdo da obra em relagcdo ao cronograma previsto.

4.1.10. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em
desacordo com o estabelecido neste instrumento e as especificacdes
constantes no projeto basico e seus anexos, bem como substituir aqueles
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realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construcéo, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contado da data de emiss&o do Termo de Recebimento
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da
CONTRATANTE.

4.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execucédo dos
servigos, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por
danos resultantes de caso fortuito ou de forgca maior, por qualquer causa de
destruic&o, danificagdo, defeitos ou incorregdes dos servicos ou dos bens da
CONTRATANTE, de seus funcionérios ou de terceiros, ainda que ocorridos
em via publica junto a obra.

4.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos
Servigos.

4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informagcdo solicitada pela
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
gualguer tempo, ao local dos servigos, bem como aos documentos relativos
a execucao da reforma.

4.1.14. Paralisar, por determinagcdo da CONTRATANTE, qualquer
trabalho que néo esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou
gue ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execuc¢éao do contrato.
4.1.16. Responder pelo pagamento dos salérios devidos aos empregados

e encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de
acidentes de trabalho e outras obrigac8es inerentes a execucao dos servicos
ora contratados.

4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem
como sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na
forma e nos prazos determinados por lei.

4.1.18. Adotar as providéncias e precaucdes necessarias, inclusive
consulta nos respectivos 6rgéos, se necessario for, a fim de que ndo venham
a ser danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e telefonicas.

4.1.19. Promover a guarda, manutencdo e Vvigilancia de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessario a execucao dos servi¢os, durante
a vigéncia da obra.

4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachas,
com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Protecao
Individual - EPI’s;

4.1.21. Manter sediado junto a Administracdo, durante os turnos de
trabalho, preposto capaz de tomar decisbes compativeis com 0s
compromissos assumidos;

4.1.22. O Preposto indicado pela empresa podera ser recusado pelo
orgao ou entidade, desde que apresentada a devida justificativa, devendo a
empresa indicar outro para exercer a atividade;

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal,
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estadual ou municipal, as normas de seguranca da Administracao;

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto a prevencao de incéndios
nas areas da Administracao;
4.1.25. Prestar o0s servicos dentro dos parametros e rotinas

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensilios em
guantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as
recomendacdes aceitas pela boa técnica, normas e legislacao;

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena
de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na
execucdao dos servigos fora das suas especificagoes;

4.1.27. Responder por qualquer prejuizo ou danos causados diretamente
a Administracdo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execucdo do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou
indenizacdes cabiveis e assumindo o 6nus decorrente, ndo devendo ser
reduzida essa responsabilidade a fiscalizacdo ou acompanhamento da
execucdao do contrato pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou
circunstancias detectadas por seus empregados quando da execucdo dos
servicos, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos
servicos ou comprometer a integridade do patrimdénio publico, bem como
guanto a impossibilidade de finalizagdo ou realizagdo do servigo no prazo
acordado, assim gque tomar conhecimento, para que sejam adotadas as
acOes de contingéncias que se apliquem ao caso concreto;

4.1.29. N&o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigacdes assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestacdes a que estd obrigada, exceto nas condicbes autorizadas no
Projeto Basico ou neste contrato;

4.1.30. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de
guatorze anos; nem permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.31. Manter, durante o periodo de vigéncia do contrato, todas as
condicbes que ensejaram a sua habilitacdo e qualificacdo no certame
licitatorio;

4.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela
CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigacfes
previdenciérias, do Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS, e do
pagamento dos salarios e beneficios dos empregados utilizados na
execucao dos servicos;

4.1.33. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e servicos
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promocdo de readequacdes, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecucao do objeto ajustado;
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5. CLAUSULA QUINTA - DA DISCRIMINACAO DO SERVICO
5.1. Os servicos serdo executados pela CONTRATADA na forma

descrita no Projeto Basico e seus anexos.

5.1.1. Para a perfeita execucéo dos servicos, a CONTRATADA devera
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
necesséarios, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no
Projeto Bésico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando
requerido, sua substituigao.

6. CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAGAO

6.1. E vedada a subcontratagdo total do objeto do contrato, sendo
permitida sua subcontratacdo parcial até o limite de 10% (dez por centro) do
valor total do contrato;

6.2. Em qualquer hipétese de subcontratacdo, permanece a
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execucao contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisdo e coordenacdo das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigagcbes contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratacao.

6.3. A listagem das empresas subcontratadas, com 0s respectivos
servicos a serem por elas realizados, devera ser apresentada a
FISCALIZACAO, devendo essas empresas comprovar a qualificacdo técnica
necessaria aos servicos subcontratados;

6.4. ApOs o0 servico, para a qual houve a subcontratacdo, ser
encerrado, devera ocorrer a dispensa da empresa;
6.5. A subcontratacdo depende de autorizacdo prévia do contratante,

a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre 0s requisitos de
gualificacdo técnica necessarios para a execucao do objeto.

6.6. O contratado apresentara a Administracdo documentacdo que
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que sera avaliada e
juntada aos autos do processo correspondente.

6.7. E vedada a subcontratac&o de pessoa fisica ou juridica, se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial,
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgdo ou entidade
contratante ou com agente publico que desempenhe fungéo na contratacao
ou atue na fiscalizagdo ou na gestao do contrato, ou se deles forem conjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau.
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7. CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Cumprir fielmente as disposi¢des do Contrato;
7.1.2. Receber o objeto nas condi¢cbes e prazos estabelecidos no Projeto
Bésico;
7.1.3. Exercer a fiscalizagdo dos servigos por servidores especialmente
designados, na forma prevista na Lei n® 14.133/21;
7.1.4. Responsabilizar-se pela comunicagdo, em tempo habil, de
qgualquer fato que acarrete interrupcéo na execucgao do Contrato;
7.1.5. Efetuar o pagamento nas condi¢des e pregos pactuados no Contrato;
7.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfei¢coes, falhas

ou irregularidades constatadas na execucdo do servico para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessarias;

7.1.7. Fornecer por escrito as informacfes necessarias para o
desenvolvimento dos servigos objeto do contrato;

7.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua
proposta;

7.1.9. Zelar pelo cumprimento das obrigagdes da CONTRATADA
relativas a observancia das normas ambientais vigentes;

7.1.10. Proporcionar todas as condices para que a CONTRATADA
possa desempenhar seus servicos de acordo com as determinacfes do
Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Basico e seus anexos;

7.1.11. Zelar para que durante toda a vigéncia do contrato sejam
mantidas, em compatibiidade com as obrigagbes assumidas pela
CONTRATADA, todas as condi¢cdes de habilitacdo e qualificacdo exigidas
na licitacéo;

7.1.12. N&o se responsabilizar por qualguer compromisso assumido pelo
contratado com terceiros, ainda que vinculados ao objeto ou execugao do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro em decorréncia
de ato do contratado, seus empregados ou prepostos.

8. CLAUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO
8.1. O valor total da contratagéo € de R$.......... ( )
8.1.1. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias

diretas e indiretas decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administragdo, materiais de consumo, seguro
€ outros necessarios ao cumprimento integral do objeto contratado.
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9. CLAUSULA NONA - DA GARANTIA
9.1. Caso a Contratante venha exigir a prestacdo de garantia pela

Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebracéo
do contrato, sob pena de aplicacdo das sanc¢fes cabiveis, inclusive resciséo
contratual.

9.2. A garantia podera ser prestada nas seguintes modalidades:

a. caucdo em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagao e
de custddia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econbémicos, conforme definido pelo Ministério da Economia,;

b. Seguro-garantia; ou

C. flanca bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira
devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.
9.2.1. N&o sera aceita a prestacdo de garantia que nao cubra todos os

riscos ou prejuizos eventualmente decorrentes da execuc¢ao do contrato, tais
como a responsabilidade por multas e obrigacbes trabalhistas,
previdencidrias ou sociais.

9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicataria seja inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do menor valor a que se refere 0 8 5° do
artigo 59 da Lei n° 14.133, de 2021, sera exigida, para a assinatura do
contrato, prestacdo de garantia adicional, igual a diferenca entre o menor
valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.

9.3. No caso de caucdo em dinheiro, o depdsito devera ser efetuado
na conta corrente n° indicado pela secretaria de Finangcas de MACURURE-
BA, mediante depdsito identificado a crédito da Contratante.

9.4. Caso a opcdo seja por utilizar titulos da divida publica, estes
devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidacéo e de custddia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econémicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

9.5. A garantia, se prestada na forma de fianca bancéria ou seguro-
garantia, devera ter validade durante a vigéncia do contrato.
9.6. No caso de garantia na modalidade de fianca bancaria, devera

constar expressa renuncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Cédigo
Civil.

9.7. No caso de alteracdo do valor do contrato, ou prorrogagao de sua
vigéncia, a garantia devera ser readequada ou renovada nas mesmas
condicoes.

9.8. ApOs a execucdo do contrato, constatado o regular cumprimento
de todas as obrigagOes a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada
sera liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos a Contratante.
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10. CLAUSULA DECIMA- DA VIGENCIA
10.1. O prazo de vigéncia do Contrato sera de 12 meses, a partir da

data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipoteses
elencadas no paragrafo primeiro do artigo 107 da Lei n°® 14.133, de 2021.
10.1.1. A vigéncia podera ultrapassar o exercicio financeiro, desde que
as despesas referentes a contratacao sejam integralmente empenhadas até
31 de dezembro, para fins de inscricAo em restos a pagar, conforme
Orientacdo Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento sera de até 10 (dez) dias a partir da data
de sua entrega na Prefeitura, desde que n&o haja impedimento legal,
contados da finalizacdo da liquidacdo da despesa, acompanhada dos
demais documentos comprobatdrios do cumprimento das obrigacfes da
CONTRATADA.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura sera emitida pela CONTRATADA de acordo
com 0s seguintes procedimentos:

11.2.1. Ao final de cada etapa da execucao contratual, conforme previsto
no Cronograma Fisico-Financeiro, a CONTRATADA apresentara a medicao
prévia dos servicos executados no periodo, através de planilha e meméria
de célculo detalhada.

11.2.1.1. Uma etapa serd considerada efetivamente concluida
guando os servicos previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execu¢&o dos servigos,
em relacdo a previsdo original constante no Cronograma Fisico-Financeiro,
poderd apresentar a medicdo prévia correspondente, ficando a cargo da
Contratante aprovar a quitacao antecipada do valor respectivo, desde que
ndo figue constatado atraso na execucdo dos servicos entendidos como
criticos.

11.2.1.3. Juntamente com a primeira medicdo de servicos, a
CONTRATADA devera apresentar comprovacao de matricula da obra junto
a Previdéncia Social.

11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentara, a cada medicao,
os documentos comprobatérios da procedéncia legal dos produtos e
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execucdo contratual,
guando for o caso.

11.2.2. A CONTRATANTE tera o prazo de 15 (Quinze) dias uteis,
contados a partir da data da apresentacdo da medicdo, para aprovar ou
rejeitar, no todo ou em parte, a medicao prévia relatada pela CONTRATADA,
bem como para avaliar a conformidade dos servicos executados, inclusive
guanto a obrigacéo de utilizacdo de produtos e subprodutos florestais de
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comprovada procedéncia legal.

11.2.2.1. No caso de etapas ndo concluidas, sem prejuizo das
penalidades cabiveis, serdo pagos apenas 0s servicos efetivamente
executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa
subsequente.

11.2.2.2. A aprovacdo da medicdo prévia apresentada pela
CONTRATADA nao a exime de qualquer das responsabilidades contratuais,
nem implica aceitag&o definitiva dos servigos executados.

11.2.3. Ap06s a aprovacao, a CONTRATADA emitird Nota Fiscal/Fatura no
valor da medicao definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medi¢cao
de servigos e de memoéria de célculo detalhada.

11.3. O pagamento somente sera efetuado apos o “atesto”, pelo
servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste
Edital.

11.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado a verificacao
da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA
com o0s servicos efetivamente executados, bem como as seguintes
comprovacodes, que deverdo obrigatoriamente acompanha-la:

a. Do pagamento da remuneracdo e das contribuicdes sociais
(Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Previdéncia Social),
correspondentes ao més da ultima nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos
empregados diretamente vinculados a execucdo contratual, nominalmente
identificados;

b. Do cumprimento das obrigacdes trabalhistas, correspondentes a
ultima nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administracao.
11.4. Havendo erro na apresentacdo de qualquer dos documentos

exigidos nos subitens anteriores ou circunstancia que impeca a liquidacao
da despesa, o pagamento ficara pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdétese, o prazo para
pagamento iniciar-se-4 apds a comprovacao da regularizacédo da situagao,
nao acarretando qualquer 6nus para a CONTRATANTE.

11.5. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria
prevista na legislacéo aplicavel, nos termos da Instrugcdo Normativa n° 1.234,
de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza
(ISSQN), sera observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003,
e legislagéo municipal aplicavel.

11.6. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes - SIMPLES, instituido pela Lei n°
9.317 de 05 de dezembro de 1996, ndo sera efetuada a retencdo na fonte
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica, Contribuicdo Social sobre o
Lucro Liquido, Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social e
Programa de Integracdo Social/Patriménio do Servidor Publico, de acordo
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com o Art. 64 da Lei n°®9.430 de 27 de dezembro 1996, regulamentado pela
Instrucdo Normativa SRF n° 306, de 12 de marco de 2003.

11.7. ISSQN — Imposto Sobre Servico de Qualquer Natureza, incide
sobre as Notas Fiscais emitidas pela contratada decorrente deste Edital,
deverdo ser pago ao Municipio a aliquota de 5% (cinco por cento) sobre a
base de célculo, do valor da nota fiscal emitida que devera ser recolhido aos
cofres do Municipio de acordo com o que dispde o Codigo Tributario
Municipal.

11.8. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancéria de
Crédito, mediante deposito em conta corrente, na agéncia e estabelecimento
bancario indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na
legislagao vigente.

11.9. Para efetivacdo do pagamento o Municipio exigird a comprovacao
da manutencdo das condicbes de habilitacdo, especialmente quanto a
seguridade social — INSS e FGTS, que ficara a cargo do fiscal do contrato o
acompanhamento da situacdo do CONTRATADO.

11.10. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancaria para pagamento.

11.11. A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa
gue venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura nao tenha
sido acordada no contrato.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO
OBJETO
12.1. Quando as obras e/ou servicos contratados forem concluidos,

cabera a CONTRATADA apresentar comunicacao escrita informando o fato
a fiscalizacdo da CONTRATANTE, a qual competira, no prazo de até 15
(quinze) dias, a verificagdo dos servicos executados, para fins de
recebimento provisorio.

12.1.1. O recebimento provisorio também ficara sujeito, quando cabivel,
a conclusdo de todos os testes de campo e a entrega dos Manuais e
Instrucdes exigiveis.

12.2. A CONTRATANTE realizara inspecdo minuciosa de todos os
servicos e obras executadas, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com
a finalidade de verificar a adequacédo dos servigos e constatar e relacionar
0s arremates, retoques e revisdes finais que se fizerem necessarios.

12.2.1. ApOs tal inspecdo, sera lavrado Termo de Recebimento
Provisorio, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela
fiscalizagdo, relatando as eventuais pendéncias verificadas.

12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
gue se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execug¢ao
ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo néo atestar a ultima e/ou
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Unica medicdo de servicos até que sejam sanadas todas as eventuais
pendéncias que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento
Provisorio.

12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou servicos
contratados sera lavrado em até 90 (noventa) dias apés a lavratura do Termo
de Recebimento Provisoério, por servidor ou agente de contratacdo
designados pela autoridade competente, desde que tenham sido
devidamente atendidas todas as exigéncias da fiscalizagcdo quanto as
pendéncias observadas, e somente apés solucionadas todas as
reclamacgdes porventura feitas quanto a falta de pagamento a operarios ou
fornecedores de materiais e prestadores de servicos empregados na
execucdao do contrato.

12.3.1. Na hip6tese de a verificacdo a que se refere o paragrafo anterior
ndo ser procedida tempestivamente, reputar-se-a como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,
desde que o fato seja comunicado a CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias
anteriores a exaustao do prazo.

12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado ndo exime a
CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por for¢ca das disposi¢cdes legais
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO REAJUSTE DE PRECOS

13.1. Os precos serao reajustados anualmente com base no INCC, ou
outro indice que o venha a substituir (IGPM ou INPC), podendo, entretanto,
serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.
13.1.1. O prazo de um ano para reajuste dos precos devera ser contado
da data do orgamento estimado;

13.1.2. Nos reajustes posteriores ao primeiro, 0 prazo minimo de um ano
sera contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste;

13.1.3. O reajuste sera realizado por apostilamento.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA DOTACAO ORCAMENTARIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a
conta de recursos especificos consignados no Orgamento Municipal deste
exercicio, na dotagao abaixo discriminada

14.2.

ORGAO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

UNIDADE 020601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA - (2026 )
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SECRETARIA

1.021 - CONSTRUCAO / READEQUACAO DE EQUIPAMENTOS E PREDIOS
PUBLICOS

ELEMENTO DE
DESPESA

4.4.90.51.00 - Obras e Instalacbes

FONTE/ RECURSO

1700 - Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos Congéneres da

Uni&o
15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA GESTAO CONTRATUAL
15.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as clausulas avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021
e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucdao total ou
parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisa¢gdo ou suspenséao do
contrato, o cronograma de execucao sera prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples
apostila.

15.3. As comunicacdes entre o 6rgao ou entidade e o contratado devem
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se 0 uso de mensagem eletrénica para esse fim.

15.4. O 6rgéo ou entidade podera convocar representante da empresa
para adocédo de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.
15.5. ApOs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao

ou entidade podera convocar o representante da empresa contratada para
reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizacdo, que contera
informacOes acerca das obrigacOes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizacdo, das estratégias para execucdo do objeto, do plano
complementar de execuc¢édo da contratada, quando houver, e das sanc¢oes
aplicaveis, dentre outros.

- A execucédo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo SR.
HEUBNER PEREIRA PINHEIRO ou pelos respectivos substitutos (Lei n°
14.133, de 2021, art. 117, caput)

15.6. A execucdo dos servicos ora contratados sera objeto de
acompanhamento, controle, fiscalizacédo e avaliagdo por representante da
CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as
atribuicGes especificas determinadas na Lei n° 14.133, de 2021, conforme



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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detalhado no Projeto Basico.

15.6.1. O representante da CONTRATANTE devera ser profissional
habilitado e com a experiéncia técnica necessaria para 0 acompanhamento
e controle da execucdo da obra.

15.7. O acompanhamento, o controle, a fiscalizacdo e avaliacao de que
trata este item ndo excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem
confere a CONTRATANTE responsabilidade solidaria, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execugao dos servi¢os
contratados.

15.8. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em
parte, os servigos ora contratados, prestados em desacordo com o presente
Edital e seus Anexos e com o contrato.

15.9. As determinagcbes e as solicitagbes formuladas pelo
representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalizacdo do contrato
deverdo ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nhesta
impossibilidade, justificadas por escrito.

15.10. O fiscal do contrato acompanhara a execucéo do contrato, para
gue sejam cumpridas todas as condi¢cdes estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administracao.

15.10.1. O fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento
do contrato todas as ocorréncias relacionadas a execug¢éo do contrato, com
a descricdo do que for necessario para a regularizacdo das faltas ou dos
defeitos observados.

15.10.2. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal
do contrato emitira notificacdes para a correcdo da execucao do contrato,
determinando prazo para a corre¢ao.

15.10.3. O fiscal do contrato informard ao gestor do contato, em
tempo habil, a situacdo que demandar decisdo ou adocao de medidas que
ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e
saneadoras, se for o caso.

15.10.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a
execucao do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicara
o fato imediatamente ao gestor do contrato.

15.10.5. O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em
tempo habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a
tempestiva renovagao ou a prorrogagao contratual.

15.10.6. O gestor do contrato acompanhard os registros realizados
pelo fiscal do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

15.11. O fiscal do contrato verificara a manutencdo das condi¢cbes de
habilitacdo do contratado, acompanhara o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario:




i

:

PREFEITURA

MACURURE

COMPROMISSO RESPEITO

sy

4
3

) Yo
iﬂ

15.11.1. Caso ocorram descumprimento das  obrigacdes
contratuais, o fiscal do contrato atuara tempestivamente na solucao do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia;

15.12. O gestor do contrato coordenara a atualizacdo do processo de
acompanhamento e fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros
formais da execug&o no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteracbes e das
prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da
necessidade de adequacOes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administragao.

15.12.1. O gestor do contrato acompanhard a manutencdo das
condi¢des de habilitacdo do contratado, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidacéo
e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais.

15.12.2. O gestor do contrato tomara providéncias para a
formalizacdo de processo administrativo de responsabilizacdo para fins de
aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pelo agente de contratagdo de que
trata o art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competéncia para tal, conforme o caso.

15.13. O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo
habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a
tempestiva renovacao ou prorrogacao contratual.

15.14. O gestor do contrato deverd elaborar relatério final com
informac0es sobre a consecucdo dos objetivos que tenham justificado a
contratacao e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administracao.

15.15. O gestor do contrato devera enviar a documentacao pertinente ao
setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos de liquidacéo e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagao e gestao nos termos do
contrato.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA— DAS ALTERACOES DO
CONTRATO
16.1. Nos termos do art. 125, da Lei n°® 14.133, de 2021, a Contratada

ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢cfes contratuais, 0s acréscimos
ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.1.1. Em caso de reforma de edificio, o limite fixado para os acréscimos
€ de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressdes serao
calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses
conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensacéao entre eles,
os limites de alterac&o acima estabelecidos.
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16.2. As alteracdes contratuais decorrentes de alegacédo de falhas ou
omissfes em qualquer das pecas, orcamentos, plantas, especificacoes,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto ndo poderdo
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificacao dos limites do art. 125, da
Lei n° 14.133, de 2021 (artigo 125, 8§ 6°, Ill, da Lei n° 12.465, de 2011).
16.3. A formacdo do preco dos aditivos contratuais contara com
orcamento especifico detalhado em planilhas elaboradas pelo 6rgao,
mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferenca entre o
valor global estimado na fase interna da licitagdo e o valor global contratado,
mantidos os limites do art. 125, da Lei n° 14.133, de 2021.

16.3.1. Somente em condi¢gdes especiais, devidamente justificadas em
relatorio técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e
aprovado pelo 6rgao gestor dos recursos ou seu mandatario, poderdao os
custos das etapas do cronograma fisico-financeiro exceder o limite de
proporcionalidade acima fixado, sem prejuizo da avaliacdo dos 6rgaos de
controle interno e externo.

16.4. Uma vez formalizada a alteragao contratual, ndo se aplicam, para
efeito de execucdo, medicdo, monitoramento, fiscalizacdo e auditoria, os
custos unitarios da planilha de formacao do preco do edital.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS INFRACOES E DAS

SANCOES ADMINISTRATIVAS

17.1 Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133,
de 2021, o licitante/adjudicatario que:

17.1.2 dar causa a inexecucdao parcial do contrato;

17.1.3 dar causa a inexecucéo parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo, ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;
17.1.4 dar causa a inexecucdo total do contrato;

171.5 deixar de entregar a documentacao exigida para o certame;

17.1.6 nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado;

17.1.7 nao celebrar o contrato ou n&o entregar a documentacgao exigida para
a contratacao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.8 ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da
licitagdo sem motivo justificado;

17.1.9 apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame
ou prestar declaracéo falsa durante a licitagdo ou a execucao do contrato;

17.1.10 fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do
contrato;
17.1.11 comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer
natureza,

17.1.12 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagcéo;
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17.2 — Serdo aplicadas ao contratado que praticar as infracdes acima
descritas as seguintes sancodes:
17.2.1 — Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do
contrato, sempre que néo se justificar a imposicao de penalidade mais grave;
17.2.2 - Multa calculada na forma do edital ou do contrato, ndo podendo ser

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratagdo direta.

17.2.3 - impedimento de licitar e contratar com a Administrac&o Publica, pelo
prazo maximo de 3 (trés) anos.

17.2.4 - declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Adminstracao Publica, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6
(seis) anos.

17.3 — A aplicacéo das sanc¢0es sera pautada nos seguintes parametros:
a) Natureza e gravidade da infracdo cometida;

b) Peculiaridades do caso concreto;

c) Circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Danos que dela provierem para o contratante;

e) Implantacdo ou aperfeicoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientacdes dos 6rgaos de controle.

17.4 - Se a multa aplicada e as indenizacfes cabiveis forem superiores
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administracdo ao
contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da
garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

17.5 - Nenhum pagamento serd efetuado a CONTRATADA sem a
quitagcao das multas aplicadas em definitivo;
17.6 — As sanc¢es de impedimento de licitar e contratar e declaracéo de

inidoneidade para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo, nos
termos do art. 163 da Lei n® 14.133 de 2021.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA EXTINCAO CONTRATUAL

18.1. S&o motivos para a extingdo do presente Contrato, nos termos do
art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021.:
18.2. nao cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias

ou de clausulas contratuais, de especificacdes, de projetos ou de prazos;

18.3. desatendimento das determinacfes regulares emitidas pela
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execucdo ou por
autoridade superior;

18.4. alteracdo social ou modificagdo da finalidade ou da estrutura da
empresa gue restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

18.5. decretagcdo de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolugdo da
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sociedade ou falecimento do contratado;

18.6. caso fortuito ou forca maior, regularmente comprovados,
impeditivos da execugao do contrato;

18.7. atraso na obtencdo da licengca ambiental, ou impossibilidade de
obté-la, ou alteracdo substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que
obtida no prazo previsto;

18.8. atraso na liberacdo das areas sujeitas a desapropriacdo, a
desocupacao ou a serviddo administrativa, ou impossibilidade de liberagéao
dessas areas;

18.9. razdes de interesse publico, justificadas pela autoridade maxima
do 6rgao ou da entidade contratante;
18.10. supressao, por parte da Administracdo, de obras, servicos ou

compras que acarrete modificagdo do valor inicial do contrato além do limite
permitido no art. 125 da Lei n® 14.133/2021;

18.11. suspensdo de execucdo do contrato, por ordem escrita da
Administracdo, por prazo superior a 3 (trés) meses;

18.12. repetidas suspensfes que totalizem 90 (noventa) dias Uteis,
independentemente do pagamento obrigatério de indenizacdo pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacdes e mobilizacdes e
outras previstas;

18.13. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissao da nota
fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela
Administracdo por despesas de obras, servigcos ou fornecimentos;

18.14. nao liberacdo pela Administragcdo, nos prazos contratuais, de
area, local ou objeto, para execucdo de obra, servico ou fornecimento, e de
fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a
atraso ou descumprimento das obrigacfGes atribuidas pelo contrato a
Administracdo relacionadas a desapropriacdo, a desocupacdo de areas
publicas ou a licenciamento ambiental.

18.15. Os casos da extingdo contratual serdo formalmente motivados
nos autos, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

18.16. A extin¢éo deste Contrato podera ser:

18.17. determinada por ato unilateral e escrito da Administracdo, exceto
no caso de descumprimento decorrente de sua propria conduta;

18.18. consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por
media¢cao ou por comité de resolucao de disputas, desde que haja interesse
da Administracao;

18.19. determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de clausula
compromissoria ou compromisso arbitral, ou por decisao judicial.




i

:

PREFEITURA

MACURURE

COMPROMISSO RESPEITO

sy

) Yo
iﬂ

4
3

18.20. A extingdo determinada por ato unilateral da Administracéo e a
extincdo consensual deverdo ser precedidas de autorizacdo escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

18.21. Quando a extin¢cdo decorrer de culpa exclusiva da Administracéo,
o contratado sera ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que
houver sofrido e tera direito a:

18.22. devolucéo da garantia,;

18.23. pagamentos devidos pela execucdo do contrato até a data de
extingao;

18.24. pagamento do custo da desmobilizacéo.

18.25. A extincdo determinada por ato unilateral da Administracdo

poderéa acarretar, sem prejuizo das sanc¢des previstas nesta Lei, as seguintes
consequéncias:

18.26. assuncao imediata do objeto do contrato, no estado e local em
gue se encontrar, por ato préprio da Administracao;

18.27. ocupagcdo e utilizagdo do local, das instalagbes, dos
equipamentos, do material e do pessoal empregados na execucdo do
contrato e necessarios a sua continuidade;

18.28. execucdo da garantia contratual para: ressarcimento da
Administracdo Publica por prejuizos decorrentes da nao execuc¢ao;
pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, quando
cabivel; pagamento das multas devidas a Administracdo Publica; exigéncia
da assuncdo da execucdo e da conclusdo do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabivel.

18.29. retencdo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuizos causados a Administracdo Publica e das multas aplicadas.

18.30. O desequilibrio econbmico-financeiro podera ser reconhecido
mesmo com a extingdo do contrato, ocasido em que sera concedida
indenizagdo por meio de termo indenizatorio.

19. CLAUSULA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS

19.1 Os casos omissos ou situagdes ndo explicitadas nas clausulas deste
Contrato serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicdes
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor, na Lei
Complementar n° 123, de 2006 e alteracdes da Lei complementar 147/2014,
e nalLein®14.133, de 2021.
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20. CLAUSULA VIGESIMA- DA PUBLICACAO

20.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicagdo do extrato
deste Contrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias Uuteis,
contados da assinatura do contrato.

20.2. A Administracdo divulgara em sito CONCORRENCIA
ELETRONICA oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias Gteis ap6s a assinatura
do contrato, 0os quantitativos e 0s precos unitarios e totais que contratar e,
em até 45 (quarenta e cinco) dias Uteis ap0s a conclusdo do contrato, 0s
guantitativos executados e os precos praticados, conforme disposicao do
artigo 94, 8§ 3°, da Lei n°® 14.133/2021.

21. CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Macururé, Estado da Bahia, com
exclusdo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer questdes oriundas do presente Contrato, que ndo puderem ser
resolvidas através da conciliacao.

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, ap6s lido
e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02
(duas) vias, de igual teor e forma, para um so efeito.

XXXXXXXXX- BA, de de 20XX.

MUNICIPIO DE
XXXXXXXXX
PREFEITO MUNICIPAL

19,9,9.9,9.9.9,9.9,9.9,9,9.9,9.9,9,9.9,9.9,9,9,9,0.4
XXXXXXXXXXX REPRESENTANTE -
XXXXXXXXXXXXXXX CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-

2-




	EDITAL
	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026
	T I P O - MENOR PREÇO
	O MUNICÍPIO DE MACURURÉ, Estado da Bahia, por meio do Agente de Contratação, torna pública e dá ciência aos interessados que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MENOR PREÇO, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, nos termos da ...
	1.1 O objeto desta licitação é a CONSTRUÇÃO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MACURURÉ-BA DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações constantes do Projeto Básico, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico...
	1.2. O valor estimado para a presente licitação é de R$ 2.489.508,31 (Dois milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e trinta e um centavos), cotado em moeda nacional (Real) na forma da planilha orçamentária que se anexa a es...
	TIPO: MENOR PREÇO para obras e Serviços de Engenharia.
	1.3. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício em curso, na classificação abaixo:
	1. DO OBJETO E DO VALOR
	1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	1.4.1. ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/PROJETO BÁSICO
	1.4.2. ANEXO II - PO – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
	1.4.3. ANEXO III - CFF – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
	1.4.4. ANEXO IV - PLANTAS E DESENHOS
	1.4.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preço.
	1.4.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
	1.4.7. ANEXO VII– Modelo de atestado de visita.
	1.4.8. ANEXO VIII – Modelo de declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
	1.4.10 – ANEXO IX - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 4º, § 2º da Lei nº 14.133/21.
	1.4.11 – ANEXO X – Modelo de declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos...
	1.4.12. ANEXO XI – Minuta de Contrato
	2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, c...
	2.2. Não poderá disputar a licitação ou participar da execução da execução do contrato, direta ou indiretamente:
	2.2.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
	2.2.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do c...
	2.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
	2.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão...
	2.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
	2.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de esc...
	2.2.7. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133, de 2021.
	2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que:
	2.3.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de ab...
	2.3.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados.
	2.3.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas.
	2.3.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.
	2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	2.4. Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP):
	2.4.1 - Será regida pela Lei Complementar Nº 123/2006.
	2.4.2 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar Nº 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3º, §4º da mencio...
	2.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
	3.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021.
	3.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizado por forma eletrônica (e- mail) ou presencial, através do endereço CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Prefeitura de MACURURÉ (https://MACURURÉ.ba.gov.br/diario-oficial/) ou PLATAFORMA ELETRÔNICA: ...
	3.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA oficial PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br e no diário oficial desta Prefeitura no prazo de até 3 (três) dias úteis, lim...
	3.4. Acolhida a impugnação, e está impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.
	3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
	3.7. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br e no diário oficial desta Prefeitura no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aber...
	3.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, se houver impacto na formulação de propostas.
	4 . DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA
	4.1. O Credenciamento permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica.
	4.2. O cadastro na PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br e no diário oficial desta Prefeitura deverá ser feito por meio de certificado digital.
	4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência.
	3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabil...
	4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique...
	4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	5.1 - DA VISITAÇÃO AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
	5.1.1 As empresas interessadas, caso julguem necessário, poderão visitar o local da obra para tomar conhecimento de aspectos técnicos peculiares da mesma, até o terceiro dia anterior à data marcada para abertura, período em que estará disponível um se...
	5.1.2 O atestado de visita constituirá apenas mero registro de visitação, não constituindo documento habilitatório.
	5.1.3 As visitas deverão ser requeridas ao Setor de Projetos por e-mail depto.projetoseconvenios@gmail.com e realizadas por responsável pela da empresa em dias e horários previamente agendados junto ao setor de engenharia ou infraestrutura deste Munic...
	5.1.4 Caso a interessada opte por não realizar a visita técnica, deverá declarar por escrito, conforme modelo constante do Anexo - X, que considera-se satisfeita com as informações constantes do Projeto Básico e que assume toda e qualquer responsabili...
	5.1.5 A declaração deverá ser apresentada juntamente com a documentação relativa à qualificação técnica, sob pena de inabilitação.
	5.1.6 Caso a empresa julgar necessário fazer a visita técnica, a mesma deverá ser feita por engenheiro que faça parte do quadro técnico da empresa.
	5.2 DA FASE DE HABILITAÇÃO
	5.2.1 Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento:
	“A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licita...
	A importância dessa mudança, tem motivações plausíveis, visando acolhimento da melhor proposta, aquela que em tese será instrumento de execução com maior probabilidade de êxito, uma vez que, eliminam-se os licitantes que blefam e os mergulhadores de p...
	A inversão de fases é necessária porque o elemento mais crítico para a seleção das propostas é a comprovação da capacidade técnica das empresas participantes. É imprescindível verificar, inicialmente, se as empresas possuem os recursos e expertise nec...
	5.3. A documentação de habilitação deverá ser acondicionada/anexada de forma prévia considerando a inversão de fases, até o dia e horário marcado, no campo apropriado indicado pelo sistema da concorrência eletrônica, exigidos neste Edital, ocorrendo p...
	5.3.1. O envio da proposta INICIAL deverá ser acondicionada/anexada de forma prévia considerando a inversão de fases, até o dia e horário marcado, no campo apropriado indicado pelo sistema da concorrência eletrônica, exigidos neste Edital, ocorrendo p...
	5.3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	5.3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tr...
	5.3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
	5.3.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	5.3.2.4. cumpre ou não as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	5.3.2.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
	5.3.2.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3  da Lei Complementar nº 123, de 20...
	5.3.2.7. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
	porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
	5.3.2.8. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 1...
	5.3.2.9. A falsidade da declaração de que trata o item acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
	5.3.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema o...
	5.4. Os valores da proposta de preços deverão ser cotados em moeda nacional (Real);
	5.5. Serão obrigatoriamente apresentados, além do resumo da proposta de preços, as planilhas referentes a:
	5.5.1. Planilha Orçamentária;
	5.5.2. Cronograma físico-financeiro;
	5.5.3. Planilha de Composição analíticas unitárias;
	5.5.4 Composição unitária do BDI
	5.5. . Serão desclassificadas as propostas, nos termos do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021, que:
	5.5.1. contiverem vícios insanáveis;
	5.5.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
	5.5.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
	5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	5.5.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;
	5.5.6. a verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada, nos termos do §1º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.
	5.5.7. a Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 5.5.4, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021;
	5.5.8. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixados neste edital...
	5.5.9. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do §4º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.
	5.5.10. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais gar...
	5.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi...
	5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	5.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
	6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico dos seguintes campos:
	6.1.1. Valor unitário e total e seus itens.
	6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do projeto básico.
	6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.
	6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
	6.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quanti...
	6.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e execu...
	6.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.
	Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:
	6.7.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;
	6.7.1. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.
	6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apre...
	6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de forn...
	6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	6.12. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
	6.14. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da Concorrência, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
	6.15. Os documentos listados no item da Habilitação deverão ser anexados no sistema juntamente com o cadastro da proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação.
	6.15.1 – DA GARANTIA DA PROPOSTA.
	6.15.1.1. Será exigido garantia de 1% do valor da proposta inicialmente apresentada, vedada a identificação do licitante na fase em precede a disputa de preços sob pena de desclassificação da proposta.
	6.16. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
	6.16.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conform...
	6.16.2. seguro-garantia, com comprovante de pagamento;
	6.16.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
	6.16.3.1. prazo de vigência da apólice será de 60 dias nos termos do artigo 96 e 97, da Lei nº 14.133/21.
	7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	7.2. Após a fase de julgamento de habilitação o Agente de Contratação verificará as propostas inicialmente apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não apresentaram seguro garantia da proposta, não estejam em conformidade com os requisito...
	7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	7.2.1. Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas ...
	7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente as licitantes habilitadas participarão da fase de lances.
	7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.
	7.5 Iniciada a etapa competitiva entre aqueles licitantes que foram considerados habilitados, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignad...
	7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
	7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta ficará livre, podendo o agente de contração negociar esse p...
	7.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e abertos.
	7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
	período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	7.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das...
	7.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
	7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
	7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico durante a disputa para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato ...
	7.19. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO , conforme definido em anexos acompanhados a este Edital.
	7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna pró...
	7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a ...
	7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
	(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
	7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro...
	7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, portanto, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ...
	7.27.1.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estad...
	7.27.1.2. Empresas brasileiras;
	7.27.1.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	7.27.1.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
	7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico, dentre as propostas ou os lances empatados.
	7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaç...
	7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando...
	7.29.3. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
	7.31. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máxim...
	8. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
	8.1 Após análise da habitação e encerrada a disputa, o pregoeiro verificará e convocará o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame ao referido item, conforme previsto no art. 14 da Lei nº ...
	8.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
	8.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
	8.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
	8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital.
	8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contr...
	8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
	8.7.1 contiver vícios insanáveis;
	8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
	8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação, sendo consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, i...
	8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
	9. AINDA NA FASE DE JULGAMENTO
	9.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipula...
	9.1. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	9.1.1. contiver vícios insanáveis;
	9.1.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
	9.1.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
	definido para a contratação, sendo consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução;
	9.1.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
	9.1.5. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
	9.1.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais gara...
	9.1.7. Em relação a garantia adicional, caso o licitante apresente proposta inicial inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, já deverá ser apresentada garantia junto com a documentação de habilitação.
	9.1.8. Em caso de lances, será exigido garantia dessa diferença.
	10 - LICITANTE VENCEDOR
	10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio do sistema eletrônico:
	10.1.1. Resumo da proposta de preços
	10.1.2. Planilha Orçamentária;
	10.1.3. Cronograma físico-financeiro;
	10.1.4. Planilha de Composição analíticas unitárias;
	10.1.5. Composição unitária do BDI
	10.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
	10.2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	10.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	10.3. Serão desclassificadas as propostas, nos termos do art. 59, da Lei nº 14.133/2021, que:
	10.3.1. . contiverem vícios insanáveis;
	10.3.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
	10.3.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
	10.3.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
	10.3.5.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	10.3.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.16.5, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.
	10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
	pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
	10.5. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta.
	10.6. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo
	10.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, destacam-se as planilhas readequadas com o valor final ofertado.
	10.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
	10.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo agente de contratação, desde que não haja majoração do preço.
	10.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	10.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	10.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	10.11. Havendo  necessidade,  o  agente  de  contratação  suspenderá  a  sessão,
	informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	10.12. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate f...
	10.13. Encerrada a análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação verificará as propostas cadastradas incialmente bem como as garantias apresentadas, observado o disposto neste Edital.
	11. DA HABILITAÇÃO
	11.1. Habilitação jurídica:
	11.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	11.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprob...
	11.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
	11.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
	seus administradores;
	11.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
	11.1.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.
	11.1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o re...
	11.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	11.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
	11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
	11.2.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
	11.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	11.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decret...
	11.2.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
	11.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	11.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	11.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	11.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fo...
	11.2.10. Alvará de Funcionamento
	11.3. Qualificação Econômico-Financeira:
	11.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
	11.3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
	11.3.3. Os documentos referidos no item 11.3.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
	11.3.4. Certidão negativa de insolvência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
	11.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
	11.3.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
	11.3.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi...
	11.3.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
	11.3.9. As empresas, participantes, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do val...
	11.3.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando pe...
	11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
	11.4.1. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, plenamente válido;
	11.4.2. Certidão em nome da empresa licitante, expedida CAO – Certidão de Acervo Operacional, que comprove ter executado, a qualquer tempo serviços de execução do objeto ou similar, com base na Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 – expedida pel...
	11.4.3. Certidão de Registro da pessoa física no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, plenamente válido do Engenheiro Civil Responsável Técnico da empresa licitante, bem como dos profissionais detentores dos Atestados e CAT’ s apresenta...
	11.4.4. Certidão de Acervo Técnico – CAT emitida pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia em nome do Responsável Técnico indicado pela Licitante, contendo, nos termos e limites da Lei, percentual necessário de execução de parcelas de relevância do ...
	11.4.5.  A comprovação de vínculo ou da promessa de vínculo entre o profissional detentor da CAT e a Licitante será feita mediante contrato de prestação de serviços com firma reconhecida.
	11.4.6. A comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, engenheiro civil, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstr...
	11.4.7. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA devidamente atualizada;
	11.4.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;
	11.4.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e loc...
	11.4.10. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante;
	11.4.11. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e lo...
	12. Documentações Complementares
	12.1.1. Atestado de visita ao local da obra ou Declaração de satisfação com os elementos do Projeto Básico e de que assume toda e qualquer responsabilidade pelas peculiaridades locais da execução (Anexo – II ou VII);
	12.1.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.
	12.1.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
	12.1.4. Declarar sob todas as penas legais cabíveis e para os devidos fins, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas...
	infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.
	12.1.5. Declarar sob todas as penas legais cabíveis e para os devidos fins, na qualidade de Licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos para Menor Aprendiz nos termos legais do Art. 429, caput, da CLT;
	12.1.6. Declaração de composição da equipe técnica que desenvolverá as atividades do objeto;
	12.1.7. Declarar que assume a responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos
	os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo agente de contratação;
	12.1.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
	12.1.9. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.
	12.1.10. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:
	12.1.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respe...
	12.1.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
	12.1.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
	12.1.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
	12.1.10.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
	12.1.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
	a) ata de fundação;
	b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
	c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
	d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
	e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
	f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
	12.1.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
	12.1.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes e...
	12.1.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
	12.1.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
	12.1.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será ...
	a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
	12.1.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de cla...
	12.1.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	12.1.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
	12.1.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a di...
	12.1.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver co...
	12.1.20. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
	12.1.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
	12.1.22. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrim...
	12.1.23. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e
	12.1.24. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas.
	13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
	13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos preços em relação ao máximo estipulado para contratação
	neste Edital e em seus anexos.
	13.2. Para o julgamento das propostas, o agente de contratação poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.
	13.3. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta.
	13.4. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	13.5. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
	13.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço.
	13.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	13.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	13.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	13.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no
	“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	13.10. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fic...
	13.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
	14. DOS RECURSOS
	14.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licit...
	14.2. A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública desta licitação, implica preclusão desse direito, ficando o Agente de
	Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
	14.3. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a preclusão do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora.
	14.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
	14.5.  Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
	14.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões ...
	14.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
	14.7.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	14.7.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
	14.7.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
	14.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	14.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual d...
	14.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	14.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáve...
	14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	14.13. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
	14.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
	15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
	15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
	15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1...
	15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
	15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do
	procedimento licitatório.
	16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
	16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
	16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
	17. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
	17.1 Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, ...
	17.2 O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.
	17.3 Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 13.1, ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o Contratante, o direito de convocar as licitantes remanescentes...
	17.4 Nos termos do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, como condição para assinatura do contrato, o licitante deverá apresentar seguro garantia no valor referente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. Caberá ao contratado optar por...
	17.4.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme...
	17.4.2 seguro-garantia;
	17.4.3 fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
	17.5 prazo de vigência da apólice será de igual ao prazo estabelecido no contrato principal nos termos do artigo 97, inciso I da Lei nº 14.133/21.
	18. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
	18.1 Nos termos do artigo 125 da Lei n  14.133/21, o Contratado ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos servi...
	18.2 Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e ...
	19. DA SUBCONTRATAÇÃO
	19.1 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
	19.2 A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de hab...
	19.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratan...
	20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
	20.1 O contrato decorrente deste edital possuirá prazo de validade conforme especificado na minuta contratual.
	20.2 Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalida...
	20.3 O prazo de execução da prestação do serviço será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme estabelecido no Cronograma Físico Financeiro.
	21. DO REAJUSTE
	21.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital.
	22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
	22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.
	23. DO PAGAMENTO
	23.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.
	24. DA FISCALIZAÇÃO
	24.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n  14.133/21, co...
	24.2 O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da prestação do serviço.
	24.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. HEUBNER PEREIRA PINHEIRO fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput):
	24.4 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou dan...
	24.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.
	24.6 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.
	25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
	25.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico e no contrato, anexos deste edital.
	26. DA RESCISÃO DO CONTRATO
	26.1 As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21.
	27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
	27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:
	27.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
	27.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	27.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
	27.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	27.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	27.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	27.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
	27.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	27.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	27.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	27.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
	27.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	27.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase d...
	27.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 26 supramencionada, as seguintes sanções:
	27.3.1 advertência;
	27.3.2 multa;
	27.3.3 impedimento de licitar e contratar;
	27.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
	27.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
	27.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
	27.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
	27.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	27.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	27.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	27.5 A sanção prevista na cláusula 27.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na cláusula 27.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
	27.6 A sanção prevista na cláusula 26.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e ...
	27.7 A sanção prevista na cláusula 27.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 27.1.2, 27.1.3, 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6, 27.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o ...
	27.8 A sanção prevista na cláusula 27.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 27.1.8, 27.1.9, 27.1.10, 27.1.11 e 27.1.12, bem
	como pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 27.1.2, 27.1.3, 27.1.4, 27.1.5,
	27.1.6 e 23.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 27.3.2 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo ...
	27.9 As sanções previstas nas cláusulas 27.1, 27.3 e 27.4., poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na cláusula 27.3.2.
	27.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados c...
	27.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	27.12 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiar...
	27.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	27.14 . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no diário oficial.
	27.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta...
	27.16 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que...
	27.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útei...
	27.18 . O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	27.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
	27.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal.
	28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	28.1 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a af...
	28.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	28.3 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.
	28.4 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propo...
	28.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
	estabelecido, desde que não haja comunicação do agente de contratação em contrário.
	28.6 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo an...
	28.7 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	28.8 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	28.9 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
	28.10 . No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessíve...
	28.11 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	28.12 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	28.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.
	28.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	28.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Prefeitura de MACURURÉ (https://MACURURÉ.ba.gov.br/diario-oficial/) e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça ...
	28.16 Os casos omissos serão dirimidos pelo agente de contratação com base nas disposições da Lei nº 14.133/21, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
	28.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de MACURURÉ-BA, com exclusão de qualquer outro.
	MACURURÉ- BA, 26 de janeiro de 2026.
	Leandro Bergue Gomes da Cruz.
	Prefeito.
	ANEXO I
	PROJETO BÁSICO
	1. DO OBJETO.
	Constitui a documentação para contratação de empresa especializada para execução de serviços na CONSTRUÇÃO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MACURURÉ-BA, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Obras Município de MACURURÉ –...
	2. DA ESPECIFICAÇÃO.
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO
	3. DA JUSTIFICATIVA.
	JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
	A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade e o interesse público na construção do Mercado da Feira na sede do Município de Macururé-BA, obra essencial para o fortalecimento da economia local, organização do espaço urbano e pr...
	Atualmente, a feira livre do município funciona em condições precárias, sem estrutura adequada para comercialização de alimentos, produtos agrícolas e artesanais, o que compromete a higiene, segurança, mobilidade urbana e a saúde pública. A inexistênc...
	A construção do Mercado da Feira visa proporcionar um ambiente adequado, coberto, organizado e acessível, com boxes padronizados, instalações sanitárias, área para carga e descarga, pontos de água e energia elétrica, garantindo melhores condições de t...
	Do ponto de vista econômico, o equipamento público estimulará a agricultura familiar, o comércio local e o empreendedorismo, fortalecendo a geração de renda e contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município. O mercado também se tornará um...
	Sob o aspecto administrativo e urbanístico, a implantação do Mercado da Feira permitirá melhor ordenamento do espaço público, redução de ocupações irregulares e melhoria do fluxo de pedestres e veículos, refletindo positivamente na organização da cida...
	Assim, a execução da obra se justifica pela necessidade pública, interesse social, impacto econômico positivo e melhoria das condições sanitárias e urbanas, estando alinhada aos princípios da eficiência, planejamento, desenvolvimento sustentável e sup...
	Diante do exposto, resta evidenciada a relevância da CONSTRUÇÃO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MACURURÉ-BA, como ação estruturante para o desenvolvimento econômico, social e urbano do município.
	4. DA ESTIMATIVA DE PREÇO.
	Estima-se o montante no valor de R$ 2.489.508,31 (Dois milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e trinta e um centavos) conforme planilha e demais documentos com descrição dos serviços e custos anexados a este instrumento, c...
	5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
	5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de MACURURÉ, para exercício de 2026, na classificação abaixo:
	6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
	6.1. O pagamento dos serviços que irão acontecer posteriormente ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal, boletim de medição, relatório fotográfico e após atesto do setor competente, nos termos da Lei F...
	6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere a Contratante à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.
	7. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
	7.1. Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser prestados no município de MACURURÉ, com a CONSTRUÇÃO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MACURURÉ-BA;
	7.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete...
	7.3. A sua execução será de acordo com o orçamento e necessidades estabelecidas pelo Chefe do Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, responsável pela ação e fiscalização das ações e ocorrerão em cada segmento conforme cronogram...
	8. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
	8.1. O prazo de vigência conforme cronograma físico financeiro, a contar da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto da referida norma. A vigência das contratações de acordo o cronograma de execução dos serviços;
	8.2. O prazo de execução dos serviços será de acordo com o cronograma anexado ao processo de contratação. A contratada deverá iniciar os serviços em até 15 (Quinze) dias úteis a partir da expedição da Ordem de Serviços.
	9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
	9.1. A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para pagamento;
	9.2. A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução dos serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário;
	9.3. Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;
	9.4. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e      fiscalizar a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;
	9.5. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à execução dos serviços que serão realizados, objeto deste contrato;
	9.6. A contratada deverá, caso houver necessidade arcar com as despesas de hospedagem, alimentação e transporte da equipe técnica da contratada a serviço da contratante
	10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
	10.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
	a) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a corre...
	b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;
	c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes;
	d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedec...
	e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus     empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venh...
	f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar      conhecimento em razão da execução do objeto do Projeto Básico, devendo orientar o...
	g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
	i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento;
	j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o ge...
	k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão int...
	l) É vedada a subcontratação da obrigação;
	m) O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuar...
	n) Dessa forma, para atender a essa condição de habilitação, o licitante deve fornecer certidões ou atestados emitidos pelo conselho profissional competente como:      CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CAT - Certidão de Acervo Técnic...
	11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
	11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
	11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;
	11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
	11.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
	11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante;
	11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos;
	11.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela...
	12. DAS ALTERAÇÕES.
	12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelo Art. 124 da Lei Federal nº Lei Federal nº 14.133/2021;
	12.2. A CONTRATADA e o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, n...
	13. DAS SANÇÕES.
	13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
	A) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
	B) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	C) Dar causa à inexecução total do contrato;
	D) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	E) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	F) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	G) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
	H) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	I) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	J) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	K) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	L) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	M) Advertência;
	N) Multa;
	O) Impedimento de licitar e contratar;
	P) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
	As sanções estabelecidas acima serão precedidas de análise jurídica.
	14. DA RESCISÃO.
	14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos Art. 137, 138 e 139 Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de Abril 2021, com as consequências indicadas nos Art. 138 e 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanç...
	14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
	14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 138 Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de Abril 2021;
	14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
	14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	14.4.3. Indenizações e multas;
	14.4.4. E outras disposições do Art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	Cordialmente,
	ÉRICO ALMEIDA SOUZA.
	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
	PROJETOS E SEUS ANEXOS
	Anexo I - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / PROJETO BÁSICO.
	Anexo II - PO – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
	Anexo III - CFF – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
	Anexo IV – PLANTAS E DESENHOS
	INSERIDOS NO FINAL DESTE EDITAL
	ANEXO V MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO À PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURÉ-BA
	(endereço completo), MACURURÉ-BA.
	REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001X/2026.
	Objeto: CONSTRUÇÃO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MACURURÉ-BA, conforme especificações constantes do Projeto Básico.
	Em referência a publicação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 00X/2026, dessa Prefeitura, apresentamos a nossa PROPOSTA para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente detalhada, assinada (CARIMBADO – CNPJ), acompanhada do CRONOGRAMA...
	O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e sobre o valor global do orçamento da obra, indicado no Edital da licitação em referência é “R$” (    ) e o nosso prazo máximo para conclusão inte...
	Declaramos expressamente que:
	a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, estabelecidas no edital. (Anexo VI);
	b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de  ( ) dias, contados da sua apresentação e abertura;
	c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários para a perfeita realização dos serviços, comprome...
	d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabal...
	Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a esse agente de contratação os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários.
	Cidade,  de  de 20XX.
	(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)
	MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00X/2026 MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR PREÇO
	(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ  Nº),
	sediada no (a)
	(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.
	Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração ...
	Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.
	Cidade,  de  de 20XX. (1)
	(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
	ATESTADO DE VISITA TÉCNICA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00X/2026
	Via única – entregue à proponente no ato da visita
	Atesto, por meio do presente, que o (a) Sr. (a) (...inserir nome…), portador (a) da cédula de identidade n  (...inserir identidade...), responsável técnico(a) da empresa (…inserir nome…), (…inserir qualificação completa…), compareceu a Prefeitura Muni...
	Local e data.
	Nome/assinatura do representante da Prefeitura de MACURURÉ; Cargo do representante da PM MACURURÉ;
	Carimbo do responsável da PM MACURURÉ;
	Assinatura do responsável da empresa;
	Cargo do responsável da empresa;;
	ANEXO VIII
	MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA
	A empresa  , inscrita no CNPJ sob oNº   , com sede na , nº  , na cidade de
	, visando à elaboração de proposta relativa ao Concorrência Pública nº 00X/2026, que objetiva a CONSTRUÇÃO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MACURURÉ-BA, conforme especificações constantes do Projeto Básico, por intermédio do
	sr  (a).
	, declara que tem pleno conhecimento das condições, dimensões e padrões adotados, peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, bem como onde e em que condições deverão ser prestados os serviços descritos no Projeto Básico, assumindo assim, sob ...
	, / /2026.
	(Assinaturado
	responsável pela empresa) (Nome)(R.G.)
	ANEXO IX
	TIMBRE DA EMPRESA
	ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL
	DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
	Concorrência Pública nº 00X/2026
	] (Nome da Empresa) sediada na   ( ) MICROEMPRESA, conforme o inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
	( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123,de 14 de dezembro de 2006
	Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
	(Assinatura do Representante Legal) (Nome Completo do Representante Legal) (Carimbo da Empresa)
	Assinatura do Contador da Empresa Nome Completo do CONTADOR DA EMPRESA Identificação no Órgão Competente (CRC
	............................................
	(data)
	............................................................
	(representante legal)
	ANEXO X
	MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021).
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00X/2026 MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR PREÇO (1)
	A signatária  , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu responsável legal    , portador da Carteira de Identidade nº  e CPF nº  , declara para os devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoi...
	Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
	Sim( ) Não ( )
	Cidade,  de  de 20XX. (2)
	(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa)
	ANEXO XI MINUTA DO CONTRATO
	PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURÉ
	(Processo Administrativo n .xxx/2026
	Termo de Contrato de execução de obras que entre si fazem o MUNICÍPIO DE MACURURÉ-BA e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
	CONTRATO Nº XXX/20XX
	O Município de MACURURÉ, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº XX, de XX de XXXX de 2...
	1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
	1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DO MERCADO DA FEIRA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MACURURÉ-BA, conforme especificações constantes do Projeto Básico. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Ed...
	1.1.1. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico.
	1.1.2. Vinculam o presente contrato, independente de transcrição:
	a) Projeto Básico;
	b) Edital da Licitação;
	c) Proposta do Contratado;
	d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
	2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
	2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.
	3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO
	3.1. A obra será executada na sede do Município de MACURURÉ - BA.
	3.1.1. O prazo de execução dos serviços será com base no cronograma físico-financeiro, tendo início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do contrato.
	3.1.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito d...
	3.1.3. Após a formalização da contratação e expedição da Ordem de Serviço, a contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo de 10 dias corridos, respeitando o cronograma de execução anexo a este documento;
	3.1.4. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, fre...
	4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a:
	4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977;
	4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
	4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 93 da Lei n  14.133, de 2021;
	4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, dese...
	4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:
	4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distri...
	4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, fi...
	4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado.
	4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto Básico.
	4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
	4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços exec...
	4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício ...
	4.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defei...
	4.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
	4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma.
	4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
	4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados.
	4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.
	4.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas.
	4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.
	4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;
	4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
	4.1.22. O Preposto indicado pela empresa poderá ser recusado pelo órgão ou entidade, desde que apresentada a devida justificativa, devendo a empresa indicar outro para exercer a atividade;
	4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração;
	4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;
	4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e ...
	4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;
	4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente...
	4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público,...
	4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;
	4.1.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	4.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório;
	4.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizad...
	4.1.33. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consec...
	5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO
	5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos.
	5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da prop...
	6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
	6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo permitida sua subcontratação parcial até o limite de 10% (dez por centro) do valor total do contrato;
	6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratan...
	6.3. A listagem das empresas subcontratadas, com os respectivos serviços a serem por elas realizados, deverá ser apresentada à FISCALIZAÇÃO, devendo essas empresas comprovar a qualificação técnica necessária aos serviços subcontratados;
	6.4. Após o serviço, para a qual houve a subcontratação, ser encerrado, deverá ocorrer a dispensa da empresa;
	6.5. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
	6.6. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
	6.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente p...
	7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
	7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;
	7.1.2. Receber o objeto nas condições e prazos estabelecidos no Projeto Básico;
	7.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n  14.133/21;
	7.1.4. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete interrupção na execução do Contrato;
	7.1.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;
	7.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
	7.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
	7.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
	7.1.9. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais vigentes;
	7.1.10. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos;
	7.1.11. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	7.1.12. Não se responsabilizar por qualquer compromisso assumido pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados ao objeto ou execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro em decorrência de ato do contratado, seus empregados ...
	8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO
	8.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( )
	8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi...
	9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA
	9.1. Caso a Contratante venha exigir a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena de aplica...
	9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
	a. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme def...
	b. Seguro-garantia; ou
	c. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
	9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.
	9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do menor valor a que se refere o § 5º do artigo 59 da Lei n  14.133, de 2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia ad...
	9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta corrente nº indicado pela secretaria de Finanças de MACURURÉ-BA, mediante depósito identificado a crédito da Contratante.
	9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus ...
	9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do contrato.
	9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
	9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
	9.8. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devi...
	10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA
	10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
	10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n  39, de 13/12...
	11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
	11.1. O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias a partir da data de sua entrega na Prefeitura, desde que não haja impedimento legal, contados da finalização da liquidação da despesa, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimen...
	11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:
	11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
	11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
	11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipad...
	11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.
	11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
	11.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serv...
	11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
	11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
	11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.
	11.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.
	11.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompa...
	a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual...
	b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.
	11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o p...
	11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n  1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n  ...
	11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.
	11.6. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317 de 05 de dezembro de 1996, não será efetuada a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica, ...
	11.7. ISSQN – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, incide sobre as Notas Fiscais emitidas pela contratada decorrente deste Edital, deverão ser pago ao Município a alíquota de 5% (cinco por cento) sobre a base de cálculo, do valor da nota fiscal...
	11.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	11.9. Para efetivação do pagamento o Município exigirá a comprovação da manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a seguridade social – INSS e FGTS, que ficará a cargo do fiscal do contrato o acompanhamento da situação do CONTRATADO.
	11.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	11.11. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
	12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
	12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços execut...
	12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
	12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e c...
	12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.
	12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ...
	12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou agente de contratação designados pela autoridade competente, desde q...
	12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRAT...
	12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n  10.406, de 2002).
	13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO REAJUSTE DE PREÇOS
	13.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice que o venha a substituir (IGPM ou INPC), podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.
	13.1.1. O prazo de um ano para reajuste dos preços deverá ser contado da data do orçamento estimado;
	13.1.2. Nos reajustes posteriores ao primeiro, o prazo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
	13.1.3. O reajuste será realizado por apostilamento.
	14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada
	14.2. :
	15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO CONTRATUAL
	15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações co...
	- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo SR.  HEUBNER PEREIRA PINHEIRO ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput)
	15.6. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n  14.133, de 2...
	15.6.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.
	15.7. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou da...
	15.8. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.
	15.9. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.
	15.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	15.10.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	15.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
	15.10.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	15.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
	15.10.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
	15.10.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a ...
	15.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat...
	15.11.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
	15.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocor...
	15.12.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ri...
	15.12.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelo agente de contratação de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou p...
	15.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
	15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
	15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
	16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
	16.1. Nos termos do art. 125, da Lei n  14.133, de 2021, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial a...
	16.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	16.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabe...
	16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento...
	16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna da licit...
	16.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico...
	16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.
	17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:
	17.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;
	17.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	17.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;
	171.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	17.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	17.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	17.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
	17.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	17.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	17.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	17.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	17.2 – Serão aplicadas ao contratado que praticar as infrações acima descritas as seguintes sanções:
	17.2.1 – Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	17.2.2 - Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.
	17.2.3 - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
	17.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminstração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
	17.3 – A aplicação das sanções será pautada nos seguintes parâmetros:
	a) Natureza e gravidade da infração cometida;
	b) Peculiaridades do caso concreto;
	c) Circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) Danos que dela provierem para o contratante;
	e) Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	17.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo;
	17.6 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133 de 2021.
	18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	18.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei n  14.133, de 2021:
	18.2. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
	18.3. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
	18.4. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
	18.5. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
	18.6. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
	18.7. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
	18.8. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
	18.9. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
	18.10. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;
	18.11. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
	18.12. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
	18.13. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
	18.14. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obri...
	18.15. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
	18.16. A extinção deste Contrato poderá ser:
	18.17. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
	18.18. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
	18.19. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
	18.20. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
	18.21. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
	18.22. devolução da garantia;
	18.23. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
	18.24. pagamento do custo da desmobilização.
	18.25. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
	18.26. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
	18.27. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
	18.28. execução da garantia contratual para: ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; pagamento das multas devidas à Administração...
	18.29. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.
	18.30. O desequilíbrio econômico-financeiro poderá ser reconhecido mesmo com a extinção do contrato, ocasião em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
	19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS
	19.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006 e alteraç...
	20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO
	20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do contrato.
	20.2. A Administração divulgará em sítio CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após...
	21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
	21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Macururé, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas através da conciliação.
	21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.
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